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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio â Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/ 2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabinã d Prefeito do Municípic de Capanema, Estado do Paraná, 

ao 30 dias do íx es\ele novembro de 2017. 
\ 

AméricoSellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Forie:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 24 de janeiro de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-PR. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Projeto 

Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 38.220,00(Trinta e Oito Mil, 

Duzentos e Vinte Reais). 

Respeitosamente, 

Valdeci Alves dos SantoS 
Secretário Municia e Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Justifica-se a presente Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. Esse sistema emite as notas de Produtores Rurais E gera todo 
o sistema para o Departamento de Tributação e Fiscalização desta municipalidade. 

5. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
LOTE ÚNICO 
ITEM Nome do produto/serviço Quanti 

dade 
Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 1,00 UN 2.940,0 2.940,00 
SISTEMA PARA CONTROLE DA PRODUÇÃO O 
PRIMÁRIA E DECLARAÇÕES FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. DEVE ESTAR 
INCLUSO O TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA. 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 12,00 MÊS 2.940,0 35.280,00 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA, PARA EFETUAR: O 
1)CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMARIA COM 
INTERFACE ENTRE O SISTEMA DO PRODUTOR 
RURAL DA SECRETARIA DA FAZENDA 
POSSIBILITANDO: 

- Transferência de dados das Notas Fiscais de 
Entrada emitidas pelas maiores empresas 
compradoras da produção primária do Município 
através de arquivo magnético; 

- Transferência de forma magnética dos Dados de 
estimativa/produção do Município informados pelo 
DERAL (Departamento de Economia Rural) para o 
sistema com a finalidade de levantar erros que 
possam prejudicar o Município na composição do 
Índice de Participação do Município; 

- Análise via sistema dos valores informados no 
Quadro 22 / Quadro 20 das Declarações Fiscais 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(valor total das compras de produtos primários 
efetuados pelas empresas) listando as que 
informaram valor menor ou não informaram com 
base no controle das Notas Fiscais de Entrada 
emitidas pelas empresas que adquiriram produção 
primária do Município; 

- Emissão de vários tipos de Relatórios, como por 
exemplo: 

• Por empresa adquirente dos produtos primários do 
Município; 

• Para montagem do recurso das 
vendas/transferências de produtor a produtor não 
inscritos no CAD-ICMS e interestaduais a ser 
encaminhado para Agência de Rendas/Receita 
Estadual o qual será apropriado pelo Estado para 
compor parte do valor adicionado do Município. 

2)CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS 
(EFDNA, PGDAS-D, DEFIS) POSSIBILITANDO: 

- Importação dos dados das Declarações fiscais das 
empresas do Município entregues pelos contadores 
através do arquivo magnético e revisão das mesmas 
substituindo as que contiverem erro ou omissões em 
prejuízo do município; 

- Levantamento dos dados destinados ao 
preenchimento da referida declaração e contribuintes 
que não tenham prestado a mesma em tempo hábil; 

- Elaboração de Petição à Secretaria de Estado das 
Finanças do Paraná, de acordo com as exigências 
legais vigentes, a ser encaminhada pela 
CONTRANTE. 

Valor máximo estipulado: R$ 38.220,00 ( Trinta e oito mil, duzentos e vinte reais) 

6. DA PRESTAÇAÕ DO SERVIÇO: 

6.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato, no local determinado pela Administração Pública; 

6.2.Quando a entrega do objeto for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita 

informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a 

verificação do objeto, para fins de recebimento provisório. 

6.3.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os objetos a que vierem ser 

recusados. 

6.3.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

6.3.2.A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não receber definitivamente 

o objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

6.3.3.0 objeto que não atender às especificações deverá ser substituído pela contratada no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

6.3.3.1 A notificação a que se refere o ITEM anterior poderá ser encaminhada via e-

mail para a CONTRATADA. 

6.4. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 

ao objeto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

6.5.0 Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado será lavrado em até 10 (dez) dias 

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 

fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento de empregados, fornecedores de serviços e prestadores 

de serviços empregados na execução do contrato. 

6.5.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o ITEM anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo. 

8.5.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

7. O SERVIÇO A SER EXECUTADO: 
7.1. A empresa deverá prestar o SERVIÇOS DE ASSESSORIA COM IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS, PARA EFETUAR: 1)CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMARIA COM 
INTERFACE ENTRE O SISTEMA DO PRODUTOR RURAL DA SECRETARIA DA FAZENDA 
POSSIBILITANDO: 

7.1.1. Transferência de dados das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas maiores empresas 
compradoras da produção primária do Município através de arquivo magnético; 

7.1.2.Transferência de forma magnética dos Dados de estimativa/produção do Município informados 
pelo DERAL (Departamento de Economia Rural) para o sistema com a finalidade de levantar erros que 
possam prejudicar o Município na composição do índice de Participação do Município; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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7.1.3. Análise via sistema dos valores informados no Quadro 22 / Quadro 20 das Declarações Fiscais 
(valor total das compras de produtos primários efetuados pelas empresas) listando as que informaram 
valor menor ou não informaram com base no controle das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas 
empresas que adquiriram produção primária do Município; 

7.1.4. Emissão de vários tipos de Relatórios, como por exemplo: 

7.1.5. Por empresa adquirente dos produtos primários do Município; 

7.1.6.Para montagem do recurso das vendas/transferências de produtor a produtor não inscritos no 
CAD-ICMS e interestaduais a ser encaminhado para Agência de Rendas/Receita Estadual o qual será 
apropriado pelo Estado para compor parte do valor adicionado do Município. 

7.2.CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS (EFDNA, PGDAS-D, DEFIS) POSSIBILITANDO: 

7.2.1.Importação dos dados das Declarações fiscais das empresas do Município entregues pelos 
contadores através do arquivo magnético e revisão das mesmas substituindo as que contiverem erro 
ou omissões em prejuízo do município; 

7.2.2. Levantamento dos dados destinados ao preenchimento da referida declaração e contribuintes 
que não tenham prestado a mesma ern tempo hábil; 

7.2. 	Elaboração de Petição à Secretaria de Estado das Finanças do Paraná, de acordo com as 

exigências legais vigentes, a ser encaminhada pela CONTRANTE. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Arlei Adelaide 

Adair Bladt Renner. 

- 	Capanema - PR, 24 de janeiro de 2018 

Valdeci Alv 
Secretário Municip  

os Santos 
e Administração 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORCAMENTO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA COM IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA/INSTALAÇÃO: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

LOTE 01 

1 

52594- SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA PARA CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA E 
DECLARAÇÕES FISCAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	O 	TREINAMENTO 	DE 

FUNCIONÁRIOS 	CONFORME 	NECESSIDADE 	DA 

SECRETARIA. 

UM 1 2940,00 2.940,00 

2 

S1595- 	PRES I AÇAU 	DE 	SERVIÇO 	UL 	ASSESSORIA 	E 

MANUTENÇÃO 	DE 	SISTEMA, 	PARA 	EFETUAR: 	1) 

CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMARIA COM INTERFACE 

ENTRE O SISTEMA DO PRODUTOR RURAL DA SECRETARIA 

DA FAZENDA POSSIBILITANDO: 

- Transferência de dados das Notas Fiscais de Entrada 

emitidas 	pelas 	maiores 	empresas 	compradoras 	da 

produção primária 	do 	Município 	através de 	arquivo 

magnético; 

- 	Transferência 	de forma 	magnética 	dos 	Dados 	de 

estimativa/produção 	do 	Município 	informados 	pelo 

DERAL 	(Departamento 	de 	Economia 	Rural) 	para 	o 

sistema com a finalidade de levantar erros que possam 

prejudicar o 	Município na composição do índice de 

Participação do Município; 

- Análise via sistema dos valores informados no Quadro 

22 / Quadro 20 das Declarações Fiscais (valor total das 

compras 	de 	produtos 	primários 	efetuados 	pelas 

empresas) listando as que informaram valor menor ou 

não informaram com base no controle das Notas Fiscais 

de 	Entrada 	emitidas pelas empresas que adquiriram 

produção primária do Município; 

- 	Emissão 	de 	vários tipos 	de 	Relatórios, 	como 	por 

exemplo: 

• Por empresa adquirente dos produtos primários do 
Aihinirínin• 

MÊS 12 2940,00 35.280,00 

TOTAL R$ 38.220,00 

DATA 08/02/2018 

›f' 
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Página 1 

Gestão Pública 

À 

Prefeitura do Município de Capanema 

Maringá, 07 de fevereiro de 2018 

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

Proponente: 	RICARDO ANDRE BEVILAQUA TEIXEIRA - ME / MR GESTÃO PÚBLICA 

CNPJ: 	22.320.921/0001-74 CAD/ICMS: Isenta  

Descrição Valor Global 

Serviços de Assessoria, Implantação e Manutenção de Sistemas para: 

- Controle da Produção Primária do Município - Interface com SPR. 

Incluindo Cessão de Uso dos mesmos, com conversão do banco de dados e 

prestação de serviços de assessoria ao departamento de fiscalização / tributação; 

- Controle das Declarações Fiscais: DEFIS, PGDAS-D e EFD. 

Incluso: Serviços de acompanhamento na composição do Índice de Participação do 

Município, bem como levantamento de dados não computados no mesmo e 

montagem de recursos reclamando valores a serem inseridos no Índice Definitivo. 

R$ 38.480,00 

(Trinta 	e 	oito 	mil,  
quatrocentos e oitenta  
reais).  

- Período: 12 (doze) meses; 

- Forma de Pagamento: 13 (treze) parcelas no valor de R$ 2.960,00 (Dois mil, novecentos e 

sessenta reais) cada, sendo que a primeira parcela será cobrada no momento da implantação dos 
sistemas. 

- Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Ricardo Teixeira 

Gerente Comercial 

X22.320 
%\CA Iggi .)Rt Olt"AlF.11.5kik 411E. 

MV; Z,51 AO PíitL1CP. 

RU>. t.I1C)!L6I,V-,f5,P.1 
/.141.14.A , :9 7 

LL# 
e701.0.255, 

PR 
Ò 	

MP¡a1i~Ob' 

IVI Gestão Pública 
Rua Monsenhor Tanaka,557 — Vila Emitia — Maringá —PR— CEP 87.010-255 
(44) 3305-8071— comercial@mrgestaopublica.com.br  — www.mrgestaopublica.com.br  
CNPJ 22.320.921/0001-74 



INFOCRIATIVA—Comércio de Impressos e Serviços Ltda.  
Rua Ainazonas, 180 	Conjunto Seringueira 	Seta 01 	Telefax (44) 3431-1638 

CEP 87.780-000 .Palaiso do Norte-PR Cat1/10113: 90109433-00 CNP,' 01.318.580.(0001-22 
OfTeti: ír,foc.riativa@uol.com.br  

?areis° de Norte, 07 ce to=oiro de 2018. 

,retoitura do Municipio de Capanema - Estado dO 

A enpresa IXEDCRIA:1VA 	COM4rcio'de Impressos e Serviços Ltda., inser.its no 
CNP.7 sob o n 	.318.580/0001-:22, apresen'ca sue proposta para implantação 
locação de sistrmas, conversão' base do dados e treinamento de usuários na 
CondiçÕes aneLxo: 
Ihr.e 1 	 Descrição, 	 Quant. 	Unit. 	7ota• l 

R$ 2.995Pft0b R$ 2.99540, 
(Dois 
novecentas e 
noventa e 

.circo. -reais) 

7mp:ontaçâo de Sistemas com 
ieter:Eace entre O-  SFR, cOnversão 
da base de dados ehtreinamahros de: 
usuLrios; 

:M Prestação-
.
eme Serviços, ;unte 

Departamento, de Atendimento 
›redutor Rural .c Kanureneão 
Sistemas jeSra: 
- Controla 
Fiscais, tais 

F.FD, e; 
- Centrõle da Produção 
Município, Incl4indo -sev4çoe_de-
sscasoria na parle de collIposi-ão 
do índice, de Participação 
Municipic no retorno do !CMS. 

- Valor to: a3. da proveste: R$ 38.-93,5,'30 
e cinco recis); 

3;1  

das Declarações' 
oito: DEFT5., PGDAS-C 

R$ 2..995,0 R$ 35.940,00 
(?rinta e 
cinco 
novecentos 

'quarerr:-.a 
reais) 

ao 
ao (...cre: 
dosl meses 

Fora.--; do pagamento::  
• ;:oze, 	deverá Set. '1:14wO -:int.grainante 

sistemas e treinamento de'ySuá40$ 
do inplan:ação dos 

7_'.ote 32 deverá. ser- page'eM 	;choze) pal'cof,.as mensais, Ao vetor d<= RS 
2.995,00 ,Dois mil,' noVeoentos e no,ion,za. e cinco pulis) cada, no. ales 
so.scTlente a prestação dos serviços e locação dos sistemas. 

Validade da Proposta: 60 feesseáta) dias. 

sem na:1_5 Gaia o ze~.5. stkioe6rei>em‹,-na. 

Aténciosamene, 

VA 	 prossos e Serviços Ltda. 
epel . d ti  

T.9É4.13.2t,4,-4/45P-PR 
RespoosáNjeklÁgal; 

311%0100 2 
NIVIMW:4S.  E Or"~ 130A. 

WaiUXUMA 1F.Q - 4AkN 1 
CE.:7M3NIXO 

PkinA180 Dá 4mru 



WWW5017ta Técnica WdmirdsiralioeJ2lda. 
Rua Amazonas, 180 	Sala 02 	Caixa Postal 38 Telefax (44) 3431-1604 CEP 87.780-000 

Paraíso do None-PR e-mail glassesaíi;uoleom.br CNPJ 80.890.502,0001-74 

Paraíso do Norte, 07 de fevereiro 2018. 

$1189050210(11 
L 	• " !' I A vicir.-,wcA 	S5,5eYsorla T 

s 	 Gilmar Aparecido de Ar 
IWA 	 ••*.? • "4.41.A 2 

	
*Sócio -A 

CONALITG 8C.I.-,74.4-íz... • c;;P 87744» 

mau,  t9Q tiORTZ - moi.  

icct 9Fdmirtisiralia2 
újo — CPF 894.323.048-68 
mínistrador 

Ao 
Município de Capanerna - PR 

Prezados(as) Senhores(as). 

Atraves desta propomos nosso preço para Prestação de Serviços de Assessorta. com  Implantação. Locação e 
Manutenção de Sistemas de Informatica aproveitando o banco de dados existente, a serem utilizados pelo Departamento 
de Fiscalização do Município conforme especificações abaixo: 

Valor Total 
R$ 2.94090 

(Dois mil, 
novecentos e 

ciLtarenta reais 
R$ 35.280,00 

(Trinta e cinco 
mil, duzentos 

e oitenta 
reais). 

Descri ao 
	

Quant. 
A) instalação de Sistemas para Controle da Produção Primária e Declarações 01 (um) 
Fiscais do Município e treinamento do(s) fuacionário{s) 

B-1) CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA COM INTERFACE ENTRE O 
	

12 
SISTEMA DO PRODUTOR RURAL DA SECRETARIA DA FAZENDA (doze) 
POSSIBILITANDO: 	 meses 
-Transferencia de dados das Notas Fiscais de Entrada ernilidas pelas maiores 
empresas compradoras da produção primaria do Município através de arquivo 
magnético; 
-Transferência de forma magnética dos Dados de estimativa/produção do 
Município informados pelo DERAL (Departamento de Economia Rural) para o 
sistema com a finalidade de levantar erros que possam prejudicar o Município 
na composição do Índice de Participação do Município; 
- Análise via sistema dos valores informadas no Quadro 22 / Quadro 20 das 
Declarações Fiscais (valor total das compras de produtos primários efetuados 
pelas empresas) listando as que informaram valor menor ou não informaram 
com base no controle das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas empresas 
que adquiriram produção primária do Municia o. 
- Emissão de vários tipos cie Relatórios, como por exemplo; 

• Por empresa adquirente dos produtos primários do Município: 
• Para montagem do recurso das vendas/transferências de produtor á 

produtor não inscritos no CAD-ICMS e interestaduais e ser encaminhado 
para Agência de RendasiR.eceita Estadual o qual será apropriado pelo 

151-2) CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS (EFDNA, PODAS-O, 
Estado para compor parte do valor adicionado do Município. 

DEFIS) POSSIBILITANDO: 
- Importação dos dados das Declarações Fiscais das empresas do Município 
entregues pelos contadores através do arquivo magnético e revisão das 
mesmas, substituindo as que contiverem erro ou omissões em prejulzo do 
município: 
- Levantamento dos dados destinados ao preenchimento da referida 
declaração, e contribuintes que não tenham prestado a mesma em tempo 
hábil. 
- Elaboração de Petição a Secretaria de Estado das Finanças do Paraná, 
de acordo com as exigências legais vigentes, a ser encaminhada pela 
CONTRATANTE. 
Valor Giobal da Proposta: RS 38.220.00 (Trinta e oito mil, duzentos e vinte reais). 

Proposta válida por 80 (sessenta) dias 

Valor Unit. 
R$ 2,940,00 

(Dois mil, 
novecentos e 
uarenta reais 
R$ 2.940,00 

(Dois mil, 
novecentos e 

'quarenta reais) 

Sendo o que tínhamos para o momento. subscrevemo-nos. 

AtencSosamente, 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 4 	 Capanema-PR, 24 de Janeiro de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 4 o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Protocolo Número: 31 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Capanema - PR, 24 de janeiro de 2018 

Em atenção ao protocolo 31 encaminhado por Vossa Excelência em 09/02/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cl omar alter 
Téc. Con CRC: PR-P 6483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Processo: 	372 / 2018 	 Data: 14/02/201817:15 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇAO DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR. 

Ocorrência: 
	

Data: 	14/02/2018 17:15:00 	 Previsão: 07/03/2018 

De: 
	

ROMANTI EZER BARBOSA 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 
	

LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

bcorrência: 5 	 Data: 14/02/201815:44:00 	 Previsão: 27/02/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

fJcorrência: 	4 	 Data: 11/02/2018 16:32:00 	 Previsão: 	02/03/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	- — 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: O ARQUIVO DA MINUTA DO EDITAL, CONTRATO E ANEXOS NÃO ESTAVA DISPONIBILIZADO NA PASTA PARA PRÉ-
ANALISE. 

ATT. 

ROMANTI BARBOSA 
PROCURADOR MUNICIPAL 

Ocorrência: 3 	 Data: 09/02/2018 09:57:00 	 Previsão: 22702/2618 " 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 2 	 Data: 09/02/2018 09:47:00 	 Previsão: 02/03/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR. 

;Ocorrência: 1 

 

Data: 09/02/2018 09:47:06 	 Previsão: 02/03/2018 

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT De: 	ADAO FELICIO PONCIO 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2056e rptProcessoFicha 63225824968,14/02/2018 17:27:04 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 

EXCLUSIVO PARA ME-EPP 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

mediante o Pregoeiro e comissão de apoio, designados pela Portaria n° 6906, de 30 de novembro de 
2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, para prestação de 
serviços, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito no ITEM 2 deste 
edital e PROJETO BÁSICO. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei 
n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, 
da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação terá apenas um LOTE, conforme tabela constante no PROJETO BÁSICO. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Nos termos do § 1°, do Art. 23, 
da Lei n° 8.666/1993, justifica-se a divisão do objeto do presente certame em LOTE, conforme descrito 
no PROJETO BÁSICO, por ser técnica e economicamente viável a Administração. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.4.1.0 pregão será realizado dia 09/03~~sie-às--81-100M,  remarcado para o  

dia 15/03/2018 com início as 10h30m, publicado no dia 21/02/2018 no DIOEMS- Diário 

Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná,  a sessão será realizada no Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• PROJETO BÁSICO; 
• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar 

com a administração; 
• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
• Anexo VII — Minuta do Contrato; 
• Anexo VIII— Proposta de preços; 
• Anexo IX — Protocolo de retirada do edital e arquivos. 

1.6. 	Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 
composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 
desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de 
Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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2. OBJETO: 
O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme especificaçõés constantes no 
PROJETO BÁSICO. 
2.1. 	 Considera-se um mês de prestação de serviço como unidade para o presente 
certame.  

3. DA DESPESA 
3.1. 	 A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$38.220,00(Trinta e Oito Mil, 
Duzentos e Vinte Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no PROJETO BÁSICO. 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

3.3.90.39.00.00 

Grupo da fonte 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

4.1. 	 Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até 24Horas antes da data marcada para a entrega 
da proposta. 

	

4.1.1. 	Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar 
ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema 
— PR, respeitando o prazo estipulado no ITEM 4.1 acima, apresentando os seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 
ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 
obrigatórios referentes a esta licitação. 

	

4.1.2. 	Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um, Protocolo de Retirada do 
Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por e-mail. 

	

4.2. 	 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 
sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições previstas 
neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ITEM 15 
deste edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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4.2.1. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
4.3. 	 Não poderão participar deste Pregão: 

	

4.3.1. 	Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 

	

4.3.2. 	Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no 
contrato social ou estatuto; 
4.4. 	 A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quorum para 
instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

	

4.4.1. 	Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 
4.5. 	 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
4.6. 	 Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 
art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 
de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
4.7. 	 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 
Lei n° 9.605/98; 
4.8. 	 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
4.9. 	 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 
ou extrajudicial; 

4.10. 	Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

4.11. 	Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
4.12. 	Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 
n° 8.666/93. 
4.13. 	O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 
as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os serviços. 
4.14. 	O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante 

5. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
5.1. 	 As impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados 
junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato.Parig,ot de SõÜza, 1080, 
Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8h00min.às 11h3Omin.e das 
13h3Omin.às 17h3Omin. 

5.2. 	 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme ITEM 5.5 deste edital. 

	

5.2.1. 	Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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5.2.2. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

	

5.3. 	 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

	

5.4. 	 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

	

5.5. 	 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

5.6. 	 Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 
Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento 
da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 5.1 deste edital. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

	

6:1. 	 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar- 
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 
Lei Complementar n° 123/06. 

	

6.1.1. 	A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às 
ME/EPP. 

	

6.1.2. 	A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
n° 123/06, às ME/EPP. 

	

6.2. 	 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção 
do regime tributário simplificado. 

	

6.3. 	 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 

	

6.4. 	 A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	 O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante 
deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

	

7.1.1. 	O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

7.1.1. 	O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 

	

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

	

7.3. 	O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

	

7.4. 	O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar expressamente os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos 
os demais atos inerentes a licitações, nos moldes do anexo II, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

	

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

	

7.6. 	Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

	

8.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 
local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 
modelo anexo); 

b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

b.1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 
anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 
Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 
a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

	

8.2. 	A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 

	

8.3. 	Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 
PREGÃO N°. 21/2018 
DATA DE ABERTURA: 15/03/2018 as 10:30 horas 
NOME DO PROPONENTE' 	 
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CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 21/2018 
DATA DE ABERTURA: 15/03/2018 as 10:30 horas 
NOME DO PROPONENTE• 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

8.4. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 
abertura da sessão pública. 

8.4.1. 	Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 21/2018 
DATA DE ABERTURA: 15/03/2018 as 10:30 horas 
NOME DO PROPONENTE• 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX. 	  

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 
deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de 
Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da 
sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o ITEM 8.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para 

eventual atraso. 

8.6.0s envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 

8.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO 
9.1. 	 A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 
sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 
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entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 
sua proposta. 

9.1.2. 	Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 
PROJETO BÁSICO. 

9.1.3. 	O licitante deverá observar o valor máximo especificado no PROJETO BÁSICO, 
sob pena de desclassificação de sua proposta. 
9.2. 	 Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

9.2.1. 	Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as 
parcelas relativas à mão-de-obra, serviços, equipamentos e serviços;  
9.3. 	 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de data da licitação 
9.4. 	 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
9.5. 	 Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
9.6. 	 A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro 
do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 
9.7. 	 A licitante que não atender ao ITEM 9.6, será desclassificada. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
10.2. 	A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
10.3. 	O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 
à de menor preço, para participação na fase de lances. 
10.4. 	Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas' escritás de preços nas 
condições definidas no subITEM anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 
até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

	

11.1. 	Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. 

11.1.1. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM. 

	

11.2. 	O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

	

11.3. 	A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
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11.4. 	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no PROJETO 
BÁSICO. 

	

11.5. 	Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 
(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

. 	11.6. 	O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada 
não seja uma ME/EPP/COOP. 	 — 

	

11.7. 	As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 
apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos. 

	

11.8. 	Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido no subITEM anterior. 

	

11.9. 	Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

11.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 
classificação inicial. 

11.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 
lugar. 

11.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre lances 
e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a. Produzidos no País; 
b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
11.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
11.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente 

com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 

	

11.14.1. 	Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subITEM 
anterior. 

	

11.14.2. 	O desempate nos casos previstos no subitem 11.14 se dará nos termos do 
ITEM 11 deste edital. 

	

11.14.3. 	Caso haja empate nos termos do ITEM 11.14 entre empresas enquadradas 
como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



 

o O 

 

Município de Capanema - PR 

11.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

11.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

12. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

	

12.1. 	O critério de julgamento será o de menor preço Por LOTE. ' ' 
. 12.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

	

12.3. 	O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

12.4. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

	

12.5. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

	

12.6. 	Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

	

12.7. 	Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

	

12.8. 	No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e aCeSsível ,a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

	

12.9. 	Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO 

	

13.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx)  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar reduerido.php).' 	' 
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13.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

	

13.3. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

	

13.4. 	Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

	

13.4.1. 	RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

f) No caso de cooperativa: 
f.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

f.2.0 registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
f.3.0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
f.4.Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
f.5.A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

h) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 
deste subITEM; 

	

13.4.2. 	RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
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b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional 
da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.qov.bre www.pqfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 
licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

	

13.4.3. 	RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

	

13.4.4. 	RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: , 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

13.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Cópia do Alvará de Funcionamento 

13.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme 
modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinado. (ITEM desclassificatório) Esse protocolo deverá vir preferencialmente no Envelope da 

Proposta de Preços. 

• 
13.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão sér apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia 
simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação ou 
Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet. 
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13.7. 	As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo' órgão expediCibr, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da 
data da abertura da sessão pública. 

13.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

	

13.9. 	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da 
LC n° 123/06 e n° 147/14); 

13.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal 
(art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

13.1.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

13.12. O proponente que não cumprir com o disposto no ITEM 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

	

14.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

	

14.1.1. 	A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

	

14.1.2. 	A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

	

14.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

	

14.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante.e procedência, vinculam a Contratada. 

15. DOS RECURSOS 

	

15.1. 	Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata 
e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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• 15.2. 	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

15.3. 	Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

15.4. 	A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

15.5. 	O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. 	Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

16.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
17.1. 	A contratação será formalizada por meio de contrato. 
17.2. 	Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. 	O prazo previsto no subITEM anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

17.4. 	Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público 
e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do 
processo. 

17.5. 	Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais dominações legais. 

17.6. 	Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1. 	O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste. 

14. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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14.1. A empresa vencedora deverá entregar o serviço em até 5 (cinco) dias após a solicitação 
formal. 

14.2. A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

14.3. Quando a entrega do obleto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará o produto  
entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebido, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data estipulada na  
solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

14.4. Juntamente com a entrega do bem, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal  
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

14.5. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação 
da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem entregue com as especificações do 
PROJETO BÁSICO e da solicitação mencionado no ITEM 19.1, para fins de recebiMento'definitivo.  

14.6. Uma via da solicitação mencionada no ITEM 19.1. deverá ser carimbada e assinada  
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços, os quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município.  

14.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de servidores  
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 
de compra, com a finalidade de verificar a adequação do bem e constatar e relacionar a  
quantidade e qualidade do serviço a que vier ser recusada.  

14.8. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos serviços 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

14.9. No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o PROJETO BÁSICO e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca. 

14.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 
Nota fiscal dos serviços fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

14.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia  
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo.  

14.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

14.13. A notificação a que se refere o ITEM 19.10 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 
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14.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1. Entregar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 
discriminado no PROJETO BÁSICO; 

20.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da Administração, 
substituir os equipamentos que não estejam atendendo as expectativas da municipalidade; 

20.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 

20.1.4. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 48 quarentá e oito) horas que 
antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

20.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

20.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços; 

20.1.8. Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória. 

20.1.9. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

20.1.10.A CONTRATADA deverá fornecer todos os profissionais, diesel, veículos, além de 
realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-lo caso estejam 
em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as pessoas envolvidas com a 
execução dos serviços; 

20.1.10.1. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos. 

20.1.11.Manter em arquivo próprio relatórios onde constem as informações sobre o 
volume/peso de lixo coletado diariamente do Município;  

20.1.12.Encaminhar mensalmente relatório, com indicação do quantitativo de lixo orgânico 
e/ou reciclável recolhido diariamente no Município, ao Fiscal do Contrato;  

20.1.13.Prestar todas as informações necessárias ao Município para fiscalização e 
cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.  

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1 ACONTRATANTE obriga-se a: 

21.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
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21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

21.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 

21.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

22. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
22.1.. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
22.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da,,contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
• 22.3. Por força do contrato administrativo a ser firmado, a contratada se obrigará a prestar serviços 

de coleta transporte e destinação em aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro 
urbano do Município de Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e 
orgânico produzido no interior do Município de Capanema/Pr. 

22.3.1. A coleta do lixo reciclável e orgânico gerado na zona rural do município de Capanema será 
realizada por pessoal e veículo próprio do contratante, operando-se o transbordo dos resíduos do 
caminhão da contratante para o caminhão da contratada no pátio de máquinas localizado na Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281. 

23. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E/OU DEFINITIVO 
23.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 

23.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

23.3. Quando a entrega mensal dos serviços realizados, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o 'miai-  verificará o produto  
entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebido,  
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os serviços mensais na data  
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

	

23.4. 	Juntamente com a entrega dos serviços mensais, a CONTRATADA deverá  
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras  
do Município. 

	

23.5. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis,. 
a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos serviços mensais com as 
especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item 23.1, para fins de  
recebimento definitivo.  

	

23.6. 	Uma via da solicitação mencionada no item 23.1. deverá ser carimbada e assinada 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços, os quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município.  
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23.7. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de servidores  
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 
dos serviços, com a finalidade de verificar sua adequação e constatar e relacionar a quantidade 
e qualidade do serviço a que vier ser recusado.  

	

23.8. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos serviços 
entregues., cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

23.9. 	No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar ,o imediato refazimento 
do serviço solicitado de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro dó prazo assinalado, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 
e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de refazimento do 
serviços. 

23.10.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os serviços substituídos, para posterior emissão de 
Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

23.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia  
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias  
anteriores à exaustão do prazo.  

23.12.  O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23.13. A notificação a que se refere o item 23.9. poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CO NTRATADA. 

23.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa doS agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

24. 	DO PAGAMENTO 

	

24.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada e mensal, 
conforme execução dos serviços, em que a respectiva liquidação se dará somente após o recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos do ITEM 25 deste edital. 

	

24.2. 	O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados. 

	

24.3. 	Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação de empenho. 

	

24.4. 	O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

	

24.5. 	Além dos procedimentos obrigatórios dispostos juntos ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-60, 
Endereço: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro. Município: Capanema — PR, CEP: 
85760 000. 
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24.6. 	A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

	

24.7. 	Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

	

24.8. 	A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
dé inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

	

24.9. 	A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e do'cumentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situação regular. 

24.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

24.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto.  
24.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

24.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 	, 

24.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

24.14.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

24.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

24.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 

24.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e 
na Lei Municipal 950/03. 

24.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

, 
24.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEIVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

24.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

24.19. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

Contrato. 

• 25. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) ITEM(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

. 	25.3. 	Em caso de inexecução do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multas: 
b.l. 	Multa de 0,5 `)/0 por dia de falta ou recusa na prestação dos 

serviços, calculada sobre o valor unitário do ITEM vencido pela licitante, limitada ao percentual 
máximo de 10% do valor unitário do ITEM, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 
total; 

b.2. Multa de 5% sobre o valor do ITEM no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do ITEM, por infração a 
qualquer cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 
ITEM, aplicada em dobro na reincidência; 

b.4. Multa de 5% sobre o valor total do ITEM, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

b.5. Multa de 20% sobre o valor total dos itens vencidos pela 
licitante, Quando configurada a inexecução total do contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Cap-mema - PR 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

25.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

	

25.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

	

25.6. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

	

25.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AcWhinistração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

	

25.8. 	As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

	

25.9. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

25.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

25.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
25.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 

26.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital 
e no contrato; 
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g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
I) 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m) 	Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de' optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

26.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

27. 	DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

	

27.1. 	A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

	

27.2. 	A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

28. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

	

28.1. 	A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável. 
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28.2. 	A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

	

28.3. 	A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

	

28.4. 	A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

	

28.5. 	Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

	

28.6. 	A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

	

28.7. 	A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe 
deu causa. 

	

28.8. 	Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

29. DA FISCALIZAÇÃO 

	

29.1. 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação de serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 
6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

29.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos serviços, veículos e do Contrato. 

	

29.3. 	A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através de um representante da 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 
nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

	

29.4. 	Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 
Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione 
direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus complementos. 

	

29.5. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou-de,qualidade' inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

29.6. 	Compete especificamente à Fiscalização: 
29.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a prestação dos serviços; 
29.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
29.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

29.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

29.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
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29.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
29.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos veículos que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e da programação dos serviços; 
29.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 

29.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 
contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

	

29.7. 	A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

29.7.1.0s resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

a) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

b) A qualidade e quantidade dos recursos serviços utilizados; 
c) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução, estabelecida; 
d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
e) A satisfação do público usuário 

	

29.8. 	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

29.9. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° 
e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica ou veículo proposto pela 
Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante 
a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposta. 

29.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 
Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 
cumprimento do Edital. 

29.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 
incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos veículos, sem que desse ato resulte o seu direito 
de pleitear indenização, seja a que título for. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

30.1. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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30.2. 	Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

	

30.3. 	O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

	

30.4. 	Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 
dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

	

30.5. 	A licitação não implica ida obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do Município 
de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 
direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ,ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

	

30.6. 	Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 
postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da 
correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste 
edital. 

31. 	DO FORO 

	

31.1. 	O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualq 	•or mais pri ilegiado que seja. 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 21/ 2018 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL 	N°. 	21/2018 	 cujo 	objeto 	é 	a 
	 , conforme descrição constante no 
PROJETO BÁSICO. 
	  ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	  
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	 , nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes 
para representar a (Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no 
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°.21/2018 , com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por +instrumento pá'rticular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde 
esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 
Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 21/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, 

que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2018. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 
relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 21/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 
	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição'dè aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 
HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(ein papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE 
DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa 	 (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 21/201,8, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 21/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , 
com sede à 	 , representada neste ato por seu 
(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 	portador(a) 	do 	documento 	de 
identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , nomeia e 
constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução 
do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 
receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços emitidas pelo Município de Capanema; 
b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 
Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da ;empresa notificações da 
Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados 	ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados 
inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados 
de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e 
assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Contratante e 
relacionadas à execução dos serviços constantes no Contrato; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado 
e em seus Anexos e no Contrato: 

Nome(s) do() Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, 
o mesmo que for indicado para assinatura do Contrato. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 
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3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável 
deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassíficatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 
certame. 
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ANEXO VII 
(MINUTA DO CONTRATO) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, representada pela 
seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Presencial n° 21/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve contratar a 
empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as Condições do Edital que rege 
o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o 
n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 
	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

	

1.1. 	O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.,. objeto, 
conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2.. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

	

2.1. 	Os serviços a serem prestados estão previstos no PROJETO BÁSICO„ não afastando a 
responsabilidade da CONTRATADA de executar serviços correlatós: não' especificados no 
referido documento.  

	

2.2. 	A CONTRATADA prestará os serviços de forma mensal, por todo o período de vigência 
deste contrato. 

	

2.3. 	É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

	

2.4. 	A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 
quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 
quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM  
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ITEM 
n° 

Descrição do ITEM Unid Quant MARCA 
Valor Unitário 

R$ 

 

        

        

        

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

I — Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, além 
de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos 
trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de 
acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alirrientação e 
outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os 
serviços in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
serviços, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo adicional 
ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma definidos 
pelo CONTRATANTE. 

V — Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação vigente; 
VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 

fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 
VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados; 
VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem como 

nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do Contratante; 
IX - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido; 
X - Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referencia; 

• XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de 
seus serviços, com base em indicações pela mesma fornecida. 

XII — A CONTRATADA deverá prestar serviços de coleta transporte e destinação em aterro 
sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de Capanema/Pr, 
bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no interior do Município 
de.  Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE para 
o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de Viação, 
Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico gerados na zona 
rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo próprio do CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 
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5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. 	CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a, partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 	O prazo de vigência previsto no ITEM acima terá início na data de 	/ 	e 

	

encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no ITEM 26 do edital. 
8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado' ao processo de 
pagamento. 

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA  

L I CITAÇÃO  

	

9.1. 	Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 

	

9.2. 	O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente  
e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade de  
serviços realizados, o local da prestação dos serviços e serviços fornecidos pelo Município  
utilizados na prestação dos serviços.  

	

9.3. 	Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover„ reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento. 

	

9.5. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o ITEM 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores 
à exaustão do prazo. 

	

9.6. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

	

9.7. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensaiará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
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DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 O 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

	

10.2. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste 
será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no ITEM 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

	

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RÉSCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no ITEM 28 do 

edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do ITEM 28.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

	

14.4.1. 	Devolução da garantia; 

	

14.4.2. 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
liCitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretà ou indií-etamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 'constatar o envolvimento 
da. empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, 
de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante, deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário,  Oficial Do Muniçípio será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2018. 

AMÉRICO BELLÉ 	 Representante Legal 
Prefeito Municipal 	 CONTRATADA 
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PARECER JURÍDICO N° 59/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 21/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de locação e manutenção de sistemas 

para o Departamento de Tributação e Fiscalização do Município de Capanema/Pr, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/06; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07/ 10; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 11; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 12; 

VII) Relatório de Tramitação do Sistema de Protocolo - fl. 13; 

VIII) Minuta do edital - fls. 14/37; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 38; Anexo 02 - fl. 39; Anexo 03 - fl. 40; Anexo 04 - fl. 

41; Anexo 05 - fl. 42; Anexo 06 - fls. 43/44; e, Anexo 07 (minuta contratual) - fls. 

45/51. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, ôs fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" peiinite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
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"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, 	obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto no item 19 e 23, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 

Lei 8.666/93. 
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2.4. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar 1-1° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referénóia constata-se que, 

objeto licitado é formado por item único, cujo valor previsto ultrapassa no prazo da 

contratação o limite individual de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Do mesmo modo, 

observa-se que o objeto licitado ser trata de contratação de serviços que natureza 

indivisível, razão pela qual a Procuradoria observa hipótese justificada de não 

aplicação do disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/ 2006 no 

presente certame, por força do disposto no art. 49, III, da Lei Complementar 

retromencionada. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 15 de fevereiro de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
nec. no 6001/2015 

1AB/PR 56,675 
Ro anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 24 de janeiro de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° xx/2018 

DE: Prefeito Municipal 
\RA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a licitação 
sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°21/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$38.220,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr .  gov.br. 
Capanema-PR,16 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 2112018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°21/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$38.220,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

CoO260130 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL COM ENSINO SUPERIOR EM NUTRIÇÃO PARA 
ATUAR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 
24, inciso II, da Lei 8,666/93. 

' 24. É dispensável a licitação: 
;ara outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

annea "a", do Inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: R$ 7.500,00(Sete Mil e Quinhentos Reais) 
Capanema-PR, 16 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2018 - Processo dispensa N° 06/2018 - Data da 
Assinatura: 19/02/2018 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: HOSPITAL SUDOESTE LTDA-EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL COM ENSINO SUPERIOR EM NUTRIÇÃO 
PARA ATUAR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
Valor total: R$7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod260184 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°24/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

R$422.575,00 (Quatrocentos e Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 13/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod26018? 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°25/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A SEREM FORNECIDAS AOS 
PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$160.605,OD (Cento e Sessenta Mil, Seiscentos e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 	

Cod260188 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°23/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS QUE NÃO FAZEM PARTE 
DA RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DISPONIBILIZADOS NAS FARMACIAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$80,00 (Oitenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°22/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por 'item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, VESTUÁRIO, MÓVEIS E OBJETOS PARA USO 
NAS FUTURAS INSTALAÇÕES DO CMEI JARDIM ENCANTADO QUE ATENDERÁ 
60 (SESSENTA) CRIANÇAS DE 5 MESES A 3 ANOS DE IDADE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$32.204,00 (Trinta e Dois Mil, Duzentos e Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no slte www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Ced26022i3 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
01/2018 

OBJETO: Realização da Feira do Melado 2018. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRAS: 
1) ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - ACEC, CNPJ/MF 
n° 77.830.370/0001-80, com sede na Av. Espírito Santo, 1053, na cidade de Capanema 
- PR. 
2) SOCIEDADE RURAL DE CAPANEMA, CNPJ/MF n° 00.330.945/0001-71, com sede na 
Av. Brasil, s/n°, na cidade de Capanema/PR. 
TIPO DA PARCERIA: Acordo de Cooperação. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 7 (sete) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; e artigos 7° e 13 do 
Decreto Municipal n° 6.382/2017. 
JUSTIFICATIVA Historicamente, a Associação Comercial e Empresarial de Capanema -
ACEC e a Sociedade Rural de Capanema são as entidades parceiras do Município para 
a realização da Feira do Melado. 
Em razão dos objetivos do evento, que, em suma, são para fomentar o comércio, 
trazer inovações tecnológicas, aprimorar as relações comerciais e industriais, trazer 
investimentos, fomentar o setor agropecuário, bem como trazer um maior fluxo de 
pessoas para o nosso Município, as entidades indicadas para serem parceiras do evento, 
naturalmente, são as que reúnem as condições de experiência e vinculação com os 
objetivos pretendidos com a Feira do Melado. 
Capanema, 16 de fevereiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO - PARCERIA VOLUNTÁRIA N° 01/2018 - LEI N° 13.019/2014 

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 31 e 
32 da Lei Federal 13.019/2016; e art. 13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017, informa 
que foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, 
caput da Lei 13.019/14, para formalização do Acordo de Cooperação n° 01/2018 com 
a Associação Comercial e Empresarial de Capanema - ACEC, Inscrita no CNPJ/MF n° 
77.830.37D/0001-80, com sede na Av. Espírito Santo, 1053, na cidade de Capanema - PR 
e com a Sociedade Rural de Capanema, inscrita no CNPJ/MF n° 00.330.945/0D01-71, 
com sede na Av. Brasil, siri', na cidade de Capanema/PR. 
Capanema, 16 de fevereiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 	

Cod260274 
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	 _ Informações-Gerals 	  

Município É CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ana,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* , 2018 

Modalidade* I  Pregão  

No licitação/dispensa/inexigibilldade* 21 

necul ao 

A licitação utiliza estes recursos? O 

nianwa 	Intn naclonalb/ multildteralb de u édito 

Número edital/processo* 21 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230330339039 

Preço máximo/Referência de preço - 38.220,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 19/02/2018 

Data da Abertura das Propostas 09/03/2018 

Confirtner 

19/02/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
.f.,SUNA.,. LT CX1N,AOCIE5,100Crf PARANÁ 

G O 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Lociout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/02/2018 	Edital n°: 021 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 
80.890.502/0001-74 

R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA 
CIDADE/UF: Paraíso do Norte/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 021), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli,licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de fevereiro de 2018 15:23 

Para: 	 'glassess@uol.com.br' 
Assunto: 	 PREGÃO 21/2018 
Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaG.L.ASSESSORIA.es1; PROTOCOLO G.L. 

ASSESSORIA.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PP 21 - 2018.pdf 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO 21/2018. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

1 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°21/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA 
O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor: R$ 38.220,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte Reais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 15/03/2018 — AS 10:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema— Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/02/2018 
	

Edital n°: 021 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
76.030.717/0001-48 

R ERNESTO PIAZZETTA, 202 - CEP: 82510350 - BAIRRO: BACACHERI CIDADE/UF: 
Curitiba/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 021), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 11:11 
Para: 	 'Pamella' 
Assunto: 	 RES: Pregão 21/2018 
Anexos: 	 PropostaEQUIPLANO.es1; PROTOCOLO EQUIPLANO.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL 

PP 21-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 21/2018. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1144.zip 

Att. 

Roseli 

De: Pamella [mailto:pamella@equiplano.com.br]  
viada em: terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 10:16 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Re: Edital Pregão 

Bom dia Roseli, 

Segue a documentação solicitada. 

Att 

Pamella Louise de Macedo 

Depto Comercial e Contratos 

n comercial@equiblano.com.br  

	contratos@equiplano.com.br   

41 3351-5030 

bamella@equiplano.com.br  

Em 19/02/2018 16:16, Pamella escreveu: 

Solicito o Envio do Edital Modalidade Pregão com abertura 09/03/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

Obrigada desde já. 

Att. 



Pamella Louise de Macedo 

Depto Comercial e Contratos 

comercial@equiplano.com.br  

I 	contratos@equiplano.com.br   

41 3351-5030 

pamella@equiplano.com.br  

t 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/02/2018 
	

Edital n°: 021 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 
80.896.194/0001-94 

R PROFESSOR GIAMPERO MONACCI, 14 - CEP: 87010090 - BAIRRO: JARDIM NOVO 
HORIZONTE CIDADE/UF: Maringá/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 021), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 15:57 
Para: 	 'Ricardo Martinelli' 
Assunto: 	 RES: PREGÃO 21/2018 
Anexos: 	 PropostaELOTECH.esl; PROTOCOLO ELOTECH.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PP 

21-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 21/2018. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1144.zip 

De: Ricardo Martinelli [mailto:ricardo.martinelli@elotech.com.brj  

Enviada em: terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 15:00 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Nssunto: Solicitação de Edital 

Boa tarde, 

conforme contato telefonico solicitamos o edital de Pregão Presencial 21/2018. 

Desde já agradeço. 

Um abra o 

Ricardo Martinelli 
Departamento Comercial 
44 4009-3550 / 44 99139-0658 
ricardo.martine~elotech.com.br  
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PORTARIA N° 6.980, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 

Concede férias a Conselheiro Tutelar. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder férias: 
CONSELHO TUTELAR 

CONSELHEIRO 
	

PERI000 CONCESSIVO 

FRANCISCO EUGENIO CÁNESIN 
	

1°/02/2018 A 02/03/2018 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de fevereiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod28068! 

PORTARIA N° 6.981, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 

Concede férias a Servidor Público. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder férias: 
SECRETARIA DE SAÚOE 

CONSELHEIRO 
	

PERIODO CONCESSIVO 

NARINHO SCHANTZ 
	

15/01/2018 A 13/02/2018 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
binete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
fevereiro de 2018. 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 
Cod280685 

PORTARIA N° 6.975, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de preços 1/2018. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 01/2018 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ACOMPANHADO DE 
MATERIAIS, DE BANCO DE CAPACITORES E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
03 (TRÊS) UNIDADES CONSUMIDORAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO BÁSICO. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 
pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE 

FRANCISCA SERVIÇOS TÉCNICOS DE BANCO 
LIANE  
BUENO 1 1 

DE CAPACITORES E INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM 03 (TRÊS) UNIDADES 

FRANCISCA LIANE 
BUENO BARBOSA- 1.00 11.095,44 

BARBOSA CONSUMIDORAS DO MUNICIPIO OE ME  
CAPANEMNPR, COM FORNECIMENTO 
OE MATERIAL E MÃO OE OBRA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO . 

3° Valo total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 01/2018, 
é de R$ 11.095,44 (Onze Mil e Noventa e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos dezenove dias de 
fevereiro de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 53/2018 

Tomada de preços N° 01/2018 
Data da Assinatura: 19/02/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FRANCISCA LIANE BUENO BARBOSA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ACOMPANHADO DE MATERIAIS, 
DE BANCO DE CAPACITORES E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 03 (TRÊS) 
UNIDADES CONSUMIDORAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO BÁSICO. 
Valor total: R$11.095,44 (Onze Mil e Noventa e Cinco Reais e Quarenta e Quatro 
Centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod28050 1 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2017 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°18/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS, TESTES E JOGOS PARA O USO DOS PROFISSIONAIS 
DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor: R$ 29.120,09 (Vinte e Nove Mil, Cento e Vinte Reais e Nove Centavos) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 02/03/2018 — AS 9:00 
HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no slte www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 19 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Ced2805o4 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2017 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°21/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
Valor: R$ 38.220,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte Reais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 15/03/2018 — AS 10:30 
HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2017 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°20/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA 
USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 783.510,78 (Setecentos e Oitenta e Três Mil. Quinhentos e Dez Reais e Setenta 
e Oito Centavos) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 16/03/2018 — AS 14:00 
HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°19/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE LAUDOS EM EXAMES 
DE ELETROCARDIOGRAMA POR MÉDICOS ESPECIALISTAS AOS PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Realsais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 02/03/2017 — AS 14:00 
HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 19 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 	
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO PP 21-2018 

PUBLICADO NO DIOEMS-DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIO 
DO SUDOESTE DO PARANÁ , DATA: 21/02/2018-EDIÇÃO 1549, 
PÁGINA 74 
ONDE LÊ-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°21/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA 
O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor: R$ 38.220,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte Reais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 15/03/2018 — AS 10:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

LEIA-SE 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°21/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor: 125 38.220,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte Reais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 15/03/2018 — AS 10:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov,br 
Enviado em: 	 terça-feira, 27 de fevereiro de 2018 09:26 
Para: 	 'GL-Assessoria'; 'pamella@equiplano.com.br'; 

'ricardo.martinelli@elotech.com.br' 
Assunto: 	 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO PP 21-2018 
Anexos: 	 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO PP 21-2018.pdf 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA — PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 19/2018 
PUBLICADO NO DIOEMS-DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIO DO SUDOESTE DO 
PARANA, DATA: 21102/2018-EDIÇÃO 1549, PÁGINA 74 

ONDE LÊ-SE: AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°19/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE LAUDOS EM EXAMES 
DE ELETROCARDIOGRAMA POR MÉDICOS ESPECIALISTAS AOS PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DD MUNICIPIO DE 
CAPAN EMA-P R 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reaisais) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 02/03/2017 —AS 14:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 19 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
LEIA-SE AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°19/2018 
Tno de Julgamento: Menor preço por item. 

to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE LAUDOS EM EXAMES 
ELETROCARDIOGRAMA POR MÉDICOS ESPECIALISTAS AOS PACIENTES 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 02/03/2018 —AS 14:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 19 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2017 
PUBLICADO NO DIOEMS- DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO 
PARANA, NA DATA DE 21/02/2018, EDIÇÃO 1549- PÁGINA 74 

ONDE LÊ-SE: AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°18/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LIVROS, TESTES E JOGOS PARAO USO DOS PROFISSIONAIS 
DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor: R$ 29.120,09 (Vinte e Nove Mil, Cento e Vinte Reais e Nove Centavos) 

REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA O 
02/03/2018 —AS 9:00 HORAS. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 19 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
LEIA-SE AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°18/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS, TESTES EJOGOS PARAO USO DOS PROFISSIONAIS 
DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor: R$ 29.120,09 (Vinte e Nove Mil, Cento e Vinte Reais e Nove Centavos) 
FICA REMARCADAA ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 02/03/2018 —AS 9:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 19 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod261340 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2018 
PUBLICADO NO DIOEMS-DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIO DO SUDOESTE DO 
PARANA , DATA: 21/02/2018-EDIÇÃO 1549, PÁGINA 74 

ONDE LÊ-SE: AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°20/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA 
USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 783.510,78 (Setecentos e Oitenta e Três Mil, Quinhentos e Dez Reais e Setenta 
e Oito Centavos) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 16/03/2018 — AS 14:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
LEIA-SE AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°20/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA 
USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 783.510,78 (Setecentos e Oitenta e Três Mil, Quinhentos e Dez Reais e Setenta 
e Oito Centavos) 
FICA REMARCADAA ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 16/03/2018 —AS 14:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO PP 21-2018 

PUBLICADO NO DIOEMS-DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIO DO SUDOESTE DO 
PARANA , DATA: 21/02/2018-EDIÇÃO 1549, PÁGINA 74 
ONDE LÊ-SE: AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°21/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor: R$ 38.220,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte Reais) 
FICA REMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 15/03/2018 —AS 10:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
LEIA-SE AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°21/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor: R$ 38.220,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Vinte Reais) 
FICA REMARCADAA ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 15/03/2018 —AS 10:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Vriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 20 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Wssesson'a Técnica 2-clminis1ralloa  
Rua Amazonas, 180 	Sala 02 Caixa Postal 38 Telefax (44) 3431-1604 CEP 87.780-000 

Paraíso do Norte-PR 	 e-mail glassess@uol.com.br 	 CNPJ 80.890.502/0001-74 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 21/2018 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa G.L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda. cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 21/2018, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme 

descrição constante no PROJETO BÁSICO. 

Paraíso do Norte, 15 de março de 2018 

r80890502i0001 441  
G. L ASSESSORIA TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA LTDA. 
RUA AMAZONAS, 180 - SALA 2 

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP 87780-000 

PARAÍSO DO NORTE - PR. 
L 
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Rua Amazonas, 180 	Sala 02 Caixa Postal 38 Telefax (44) 3431-1604 CEP 87.780-000 
Paraíso do Norte-PR 	e-mail glassess@uol.com.br 	CNPJ 80.890.502/0001-74 

 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 21/2018 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa G.L. Assessoria Técnica 

Administrativa Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 80.890.502/0001-22 é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 21/2018, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Paraíso do Norte, 15 de março de 2018 

r808 5 21600144 
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QUINTA AL 	O CONTRATUAL DA SOCIEDADE: DO PARA 
G.L. ASSESSORIA 

	

	ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP 
CNPJIMF N.° 80290.502/0001-74 

!VIRE 412.03074674 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) GIUAAR APARECIDO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro . 
07.12.1950, Bacharel em Direito inscrito no ~AP sob n2  
68, portador da carteira de identidade RG ra,  9.346.0881 SSP-SP, 
domiciliado na Rua Albino Silva , 455, Jd. Curitiba , Paranavaí -
87701-110 e 

2) RUBENS TADEU DE ARAÚJO, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 12/09/1948, Contador Inscrito no CPF/MF sob 
n2  351.183.508-91, portador da ~ira de identidade RG M 5.353.025/ SSP-
SP. residente e domiciliado na Rua Almirante Tamandaré , 69, Centro , 
Araraquara -SP CEP 14840-160 , 

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de G.L ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. 
- EPP, com sede na Rua Amazonas , Saia 02, 180. Cj. Seringueira , Paraíso 
do Norte -PR, CEP 87780-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o NIRE 412.03074674 em 18104/1994 e última alteração 
contratual registrada sob ris'. 000667382 em 05AM/2000 e inscrila no CNPJ/MF 
sob ii-80.890.502/0001-74, resolvem alterar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em consonáncla com o 
que determina o art. 2.031 da Lei n.• 10.406/2002, os sócios RESOLVEIVI, por este 
instrumeato, atuakzar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta 
data, as cláusulas e conclições contidas no contrato primitivo que, adequado ás clisposiOes da 
referida Lei n.° 10.406/2002 apeeis a este tipo societário. passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
G.L ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob 
o nome empresarial de G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP e tem 
sede e domicilio na Rua Amazonas, 180, Sala 02 , Cj. Seringueira, CEP 877e0-000 em 

raíso do Norte-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCUtS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar Mal ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICK) DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade Iniciou suas atividades em 23/05/1989 em seu pra .i 	duração é 
por tempo Indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Comércio varejista de Materiais para Informática, Peças e Acessórios, Livraria e Papelaria, 
Fabricação de Materiais Impressos para Uso Industrial, Comercial, Pubhalário e Prestação • 
Serviços. 

dividiclob em 10000 ( dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 ( um real) 
uma, subscrita e já Integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sódos e distribuídas da 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capRal social é de R$ 10. 1,00 (dez mil reais), 

uinte forma: 

	
1  

SOCIO QUOTAS VALOR 
GILMAR APARECIDO DE ARAUJo 50 	 5.08a 5.000/a0 
RUBENS TADEU DE ARAUJO 50,00 	 5.000 5.000,00 
TOTAL  1 00 ,09 ..... 	__ 	10.000 _, 10.000 00 



G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP 
CNPJ/MF N.° 80.890.50210001-74 

«E 4110307467-3 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A 
sócio é • restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidar-1 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrfto aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao &elo 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio ~ante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, 
com os poderes e atribuições de gerir eacknids' trar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e ti:dm judidaknente, perante órgãos públicos, instituições 
finariõeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente . 

§ 1:0  - É vedado o uso do nome empresarial eni atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer doS, quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limftes de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de spró-labore', observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econõmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ap término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data mareada para a reunião , o balanço 
patrimonial e o de resultado económico devem ser postos, por escrito, e. com  a prova do 
respectivo recebimento, à cfrsposiçãd dos sócios que não exerçam a adrninist* ração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sbciedacle continuará suas atividades com os herdeiros, 



Pai 	sisa do -Nade -PR, Q9de-Janeiro-de-2804. 

Testemunhas: 

Assinatura: 
WALTER 	ARDERELU 
RG n°. 4.178. 	-SSP/ PR 

RUBENS 

Assinaturac;Lk: 
SIDNEI APARECIDO 
RO n°. 5.998.334-2-SS 

MARIA Tt-fEREZA LorES SALOMAO 
SECRETARIA ORAI. 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: DO PAR 
G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP 

CNPJIMF N.° 80.890.50210001-74 
NIRE 412.0307467-3 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balançe especialment 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a - 4 4-
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERC8RA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEWO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbticos; ou 
por crime fargnentar, de prevaricação, perla ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade_ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
Os sócios declaram, para os fins do art. 5° da Lei n°. 9.841/99, que: 

a) a sociedade se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte; 
b) o valor da recaia bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o 
limite fixado no inciso do art. 2° da Lei rf 9.841/99, observando o disposto no § 1°, do 
mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
art. 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paraíso do Norte -
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou pridecgiacto que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datem e assinam, juntamente 
com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricadas pelos sécios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 

SOB NÚMERO: 20040263029 

~RIO REGIONAL DE IIRMING 
CERTIFICO O REGISTRO at 12/03/2

A
004 

Praiczclicc 04/026302-9 
Bmpresa:41 2 0307461 3 
G LASSESSOSIAM11101 
AMISISTRATIVAIII» 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0307467-3 80.890.502/0001-74 18/04/1994 01/12/1993 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA AMAZONAS, 180-SALA 02, CONJUNTO SERINGUEIRA, PARAÍSO DO NORTE, PR, 87.780-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA INFORMÁTICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, LIVRARIA, PAPELARIA, 
FABRICAÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E PUBLICITÁRIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

Capital: R$ 	10.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(DEZ MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(DEZ MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térnino do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital {R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

RUBENS TADEU DE ARAUJO 	 5.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
351.183.508-91 

GILMAR APRECIDO DE ARAUJO 	 5.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
894.323.048-68 

Último Arquivamento Situação 
Data: 14/02/2018 	 Número: 	20180808087 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Status 

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 02 de marco de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181455153 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

,...9.-Ai......c,rili—i— 	 Documento Assinado Digitalmente 02/03/2018 Cendbado pelo bstituts Nados. cie Tecnologia ele In.ma.ic  Junta Comercial do Paraná 
.,,, 	X), 	Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Casa Civil 
Medida Provisória Ne 2.200-2, , 

-, 	de 24 de agosto de 2001. 
	

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.brlcertificado 
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PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

38.220,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

38.220,00 

	

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão Presencial 21/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 80.890.502/0001-74 	Fornecedor : G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 	 E-mail: glinfo@glinfo.com.br;  glassess@uol.combr 

Endereço : R AMAZONAS 180 SALA 02 - CONJUNTO SERINGUEIRA - Paraíso do Norte/PR - CEP 87780-000 	 Telefone: (44) 3431 - 	Fax: (44) 3431 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 72700626 - 57 	 Contador: SIDNEI APARECIDO CREPALDI 	 Telefone contador: 44-3028-3131 

Representante: Gilmar Aparecido de Araújo 	 CPF: 894.323.048-68 

Endereço representante: Chácara 58-A, Estrada Sanepar S/N Zona Rural - - Paraíso do Norte/PR- CEP 87780-000 

E-mail representante: glassess@uol.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2396-5 - PARAÍSO DO NORTE- Paraíso do Norte/PR 

RG: 93460880 

Telefone representante: 44-99965-6777 

Conta: 5969-2 	 Data de abertura: 03/04/2000 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA CONTROLE 	 1,00 UN 	 2.940,00 

PRODUÇÃO PRIMÁRIA E DECLARAÇÕES FISCAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
DEVE ESTAR INCLUSO O TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS CONFORME NECESSIDADE 
DA SECRETARIA 

002 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E MANUTENÇÃO DE SISTEMA, 	12,00 MÊS 	 2.940,00 

EFETUAR: 1)CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMARIA COM INTERFACE ENTRE O SISTEMA 
DO PRODUTOR RURAL DA SECRETARIA DA FAZENDA POSSIBILITANDO: 
- Transferência de dados das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas maiores empresas 
compradoras da produção primária do Município através de arquivo magnético; 
- Transferência de forma magnética dos Dados de estimativa/produção do Município 
informados pelo DERAL (Departamento de Economia Rural) para o sistema com a finalidade de 
levantar erros que possam prejudicar o Município na composição do Índice de Participação do 
Município; 
- Análise via sistema dos valores informados no Quadro 22 / Quadro 20 das Declarações 
Fiscais (valor total das compras de produtos primários efetuados pelas empresas) listando as 
que informaram valor menor ou não informaram com base no controle das Notas Fiscais de 
Entrada emitidas pelas empresas que adquiriram produção primária do Município; 
- Emissão de vários tipos de Relatórios, como por exemplo: 
•Por empresa adquirente dos produtos primários do Município; 
•Para montagem do recurso das vendas/transferências de produtor a produtor não inscritos no 
CAD-ICMS e interestaduais a ser encaminhado para Agência de Rendas/Receita Estadual o 
qual será apropriado pelo Estado para compor parte do valor adicionado do Município. 
2)CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS (EFD/VA, PGDAS-D, DEFIS) POSSIBILITANDO: 
- Importação dos dados das Declarações fiscais das empresas do Município entregues pelos 
contadores através do arquivo magnético e revisão das mesmas substituindo as que 
contiverem erro ou omissões em prejuízo do município; 
- Levantamento dos dados destinados ao preenchimento da referida declaração e contribuintes 
que não tenham prestado a mesma em tempo hábil; 
- Elaboração de Petição à Secretaria de Estado das Finanças do Paraná, de acordo com as 
exigências legais vigentes, a ser encaminhada pela CONTRANTE. 

2.940,00 	 2.940,00 

2.940,00 	 35.280,00 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 15 dias 

esProposta - Versão: 1.1,4:4 12/03/20181804:26 



	

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão Presencial 21/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 80.890.502/0001-74 	Fornecedor : G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

	
E-mail: glinfo@glinfo.com.br;  glassess@uol.com.br  

Endereço : R AMAZONAS 180 SALA 02 - CONJUNTO SERINGUEIRA - Paraíso do Norte/PR - CEP 87780-000 
	

Telefone: (44) 3431 - 	Fax: (44) 3431 - 	Celular: 
Inscrição Estadual: 72700626 - 57 	 Contador: SIDNEI APARECIDO CREPALDI 

	
Telefone contador: 44-3028-3131 

Representante: Gilmar Aparecido de Araújo 	 CPF: 894.323.048-68 
Endereço representante: Chácara 58-A, Estrada Sanepar S/N Zona Rural - - Paraíso do Norte/PR- CEP 87780-000 

E-mail representante: glassess@uol.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agê ncia: 2396-5 - PARAÍSO DO NORTE - Paraíso do Norte/PR 

RG: 93460880 

Telefone representante: 44-99965-6777 

Conta: 5969-2 	 Data de abertura: 03/04/2000 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para `,ys Benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

G. L. ASS ORIAkik 4 A"ATRATIVA LTDA ME 
CN' : 80.890.502/1101-74 

r 
8089050„i000174 

G. L ASSI-.35nRIA TÉCNICA 
ADMítiíSTRATíVA LTDA. 

RUA AMAZONAS, 180 - SALA 2 

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP87780-000 

PARAIS() DO NORTE - PFL 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/02/2018 
	

Edital n°: 021 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 
80.890.502/0001-74 

R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA 
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‘C3MERCIAI: QUINTA ALTERA, O CONTRATUAL DA SOCIEDADE: DO PARANÁ 
G.L. ASSESSORIA 	ADMINISTRATWA LTDA. - EPP 

CNKUMF 14.° 80.890.5021000174 
NIRE 412.0307467-3 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro . 
07.12.1956, Bacharel em Direito inscrito no CPÉNIF-  sob ng 
68, portador da carteira de identidade RG n 9.346.088/ SSP-SP, 
domiciliado na Rua Albino Silva , 455, Jd. Curitiba , Paranavaí - 
87701-110 e 
2) RUBENS TADEU DE ARAÚJO, brusileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 12/09/1948, Contador , inscrito no CPF/MF sob 
n2  351.183.508-91, portador da cadeira de identidade RG n 5.353.025' SSP-
SP, residente e domiciliado na Rua Almirante Tainandaré , 69, Centro , 
Araraquara -SP , CEP 14840-160 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. 
- EPP, com sede na Rua Amazonas , Sala 02, 180, q. Seringueira , Paraíso 
do Norte -PR, CEP 87780-000, registrada na .fia Comercial do Estado do 
Paraná sob o NIRE 4120307487-3 em 18/04/1994 e Última alteração 
contratual registrada sob rr. 000667382 em 05(04/2000 e inscrita no CNPJ/MF 
sob n!•80.880.502/0001-74, ~Ovem alitarar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguirdes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em consonancla com o 
que determina o art. 2.031 da Lei ri.• 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atuaraar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta 
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primaivo que, adequado às disposições da 
referida Lei ri.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo sodetário„ passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL., SEDE E DOMICitiO: A sociedade gira sob 
o nome empresarial de G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP e tem 
sede *e domiclio na Rua Amazonas, 180, Sala 02 , 	Seringueira, CEP 87780-000 em 
Paraíso do Norte-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - MAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar Mal ou outra depéridéncia, no pais ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade inkiou suas atividades em 23/05/1989 em seu praz dde duração é 
por tempo Indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Comércio varejista de Materiais para informática, Peças e Acessórios, Livraria e Papelaria, 
Fabricação de Materiais Impressos para Uso industrial, ~miai, Pubkalário e Prestação de 
Serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capitai .11  é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
divididet em 10000 ( dez ma) quotas de capaal no »kW ~ninai de R$ 1.00 ( um real) cada 
UM, subscrita e já integrarezadas, em moeda com:~ do País, pelos sócios e distribuídas da 

uinte forma: 
socto 111.1 QUOTAS VALOR 
GUIAR APARECIDO DE ARAW.30 50.00 	 5.000 5.000 i I 
RUBENS TADEU DE ARAUJO Moo 	 &oco 5,.00o 1, 
TOTAL  100„00 	10.000 10.000 00 



G.L ASSESSORIA TÊCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP 
CNPJIMF N.° 80.89450210001-74 

NIRE 412.03074674 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidara 
integralização do capital social, conforme dispbe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao dto 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL A administração da sociedade cabe a GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e cidra judidaknente, perante Órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente . 

§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer doS quotistas ou de terceiros, bem corno onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de `pró-labore', observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCICIO SOCIAL DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NO3 RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ap término do exercido social, os sócios deliberarão sobe as contas e designarão 
administradores quando for o C250. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data mareada para a reunião , o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e. com  a prova do 
respectivo recebimento, à cfisposiçãodos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
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SIDNEI APARECIDO 
RG n°. 5.998.334-2-W0PR 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: DO PRANA 

G.L ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA. - EPP 
CNPJIMF N.°  80.890.50=001-74 

NIRE 412.0307467-3 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou imadstindo interesse destes op 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base' 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balançO especialment 

• 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial; ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbbcos; ou 
por crime fafirneritar, de prevaricação, perla ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé púbfica ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
Os sócios declaram, para os fins do art. 5° da Lei no. 9.841/99, que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o 
limite fixado no inciso II do art. 2° da Lei n° 9.841/99, observando o disposto no § 1°, do 
mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
art. 30  da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica efeito o foro da comarca de Paraíso do Norte -
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricadas pelos sécios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

.4)  

1 	, I soa NUMERO: 2 004 0263 029 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
EseRrromo REGIONAL DE MARRiG 

• CERTIFICO O REGISTRO Blic 12/ 03 / 2
A  
O 04 

Pr°13Caie  04/02I032-9 
6ffipresa:41 2 0307467 3 
G L ASSESSORIA 111e00I0 
AORISISTRATIVA LTO1 	 MARIA THERE7_A LOPES SALCÂ4A0 

SECRETARIA GERAI. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

:é4j-A" 	 PAULQ , 
SECRETARIADA BE&ORANC,5'I:3BLIC.F., • , 

ODEID.EinPICACAO!RICARDp:GLIMBEETON pAtikT, 
• 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DAraoE 04/05/2015 
EXPEDtO40 

NdfLMAR Apágçmo DE ARAU30- 

• . 	" 
3 3A0-6E ARAUJO. 
B,ENËDIÇTA P.3ES;US:('‘RA030 

DATA DE NAMMENTO 

07/ 22/2956 

UARA CN:LV.A114/FL90266/N047684 

EEiO 	IpESÓTAS-DE1—. 1 ffigrkina franco Cruz - TABELIÃ-9. 

PARMS O DO NORT 	 A¢ TapéI ara n° 1017 - Centrc+ E 	Para íso tlp Norte/PR -~FP 87 780-39k - _ 

Autentic 	presente fotocó a por conferir com original , 
que 	me 	foi 	ap 

J 1 C82K-356465-76* * 
Paraíso do No 

Verdade 

0004 Cristiane da Silva Pena- te Substituta 

entado. 	Dou 	fé. 

janeiro de 
abelio 

Exclusivo pari 
Al'tnricaCi0 de Cópia 

FI<D88484 

DE 29108/83 
ASSINATI/R/t.DQT,,,,L 

CARTEIRA DE ID 

ar: 

Mariana Franco Cruz - 
Av, pe ara n° 1017 - 	-- • 

Paraíso 	
Ta 	

EP 87 78( 
Tel.: (44)3431-1936 - notaspar 

s de p 

b 	

c7f 
.:P/- 

cP a, 

4Aatiana Frart.r> Cruz c:à 

- Tabewa 	
fz, 

utentico a presente fo cópia por conferir_.: com original 
que 	me 	foi 	apreentecio. • 	Dou 	fé. 

1 C82K-356465-7 *.* 
o de 2018 - 

Em Testem 

ar 

r 

Par 

Pa 
Notas 

õpi0 

FN088485 

a 

g"PF 

0004 • Cristiane da S 	Pena'''. Escrevente Substituta 



V 	D EM IODO O TERRIT • RIO NACIONAL 

2 Na tAjt•cln&Au  06/05/2015 

RUBENS TADEU DE ARAUJO 

300DE ARAÚJO 
BENEDICTA DE JESUS ARAUJO 

AMRAQUARA - SI 
M1'4 ilS NAscsmENTO 
12/09/1948 

Docoi,';rwo 
ARARAQUARA-SP ARARAQUARA te:ISJ33 in.S.275 N011796 

UtpdlidagtSgá4t4Vata.W,y+ 
SoINAlufm CO mino» 

LEI Nº 7,116 DE st9108/a3 

rio* 
351183508/91 

. 	. 
iroNts'ilato.PA PAZCi1D A  
-E4M-1IA CA, tk£DÈIYA OLOAt 

MIXEMA-Ob,INFoRmAtoEt ECONOmItO r ItcAlh 

• #: c » 	- 

AgiorvA 
72,  

, 

8R 

ESTADO DE SÀO 
SECRETARIA $EGUSANÇA Pt:S2MtA 

IN,;mtru>nE soeNTII:cAt,4o FIbrANJo okké./M..e7ON OMJN't 

Ala $I.A113RA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0307467-3 80.890.502/0001-74 18/04/1994 01/12/1993 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA AMAZONAS, 180-SALA 02, CONJUNTO SERINGUEIRA, PARAÍSO DO NORTE, PR, 87.780-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA INFORMÁTICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, LIVRARIA, PAPELARIA, 
FABRICAÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E PUBLICITÁRIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

Capital: R$ 	10.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(DEZ MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n9  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 Empresa de pequeno porte 
(DEZ MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

RUBENS TADEU DE ARAUJO 	 5.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
351.183.508-91 

GILMAR APRECIDO DE ARAUJO 	 5.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

894.323.048-68 

Último Arquivamento Situação 

Data: 14/02/2018 	 Número: 	20180808087 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Status 

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 02 de marco de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181455153 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Ler., Autoridade Certificatlow 	 Documento Assinado Digitalmente 02/03/2018 
	  Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República CNPJ:77.968.170/0001-99 
Ca. Cima 

Medida Provisória N° 2.200-2, Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

80.890.502/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/1989 

NOME EMPRESARIAL 

G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R AMAZONAS 
NÚMERO 

180 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

87.780-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CONJUNTO SERINGUEIRA 
MUNICÍPIO 

PARAIS() DO NORTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/01/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/02/2018 às 08:57:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 26/02/2018 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 26/02/2018 



03/11/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
CNPJ: 80.890.502/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiwi acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiwi no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:20:05 do dia 03/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/05/2018. 
Código de controle da certidão: 5F7E.BD21.30E9.0F7D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rt/ 
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CAI A 
CAIXA ECONÓMUCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80890502/0001-74 

Razão Social: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Nome Fantasia:G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 

Endereço: 	R AMAZONAS 180 SALA 02 / CJSERINGUEIRA / PARAISO DO 
NORTE / PR / 87780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

Certificação Número: 2018022408020540589042 

Informação obtida em 24/02/2018, às 09:28:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 24/02/2018 



03/11/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
CNPJ: 80.890.502/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:20:05 do dia 03/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/05/2018. 
Código de controle da certidão: 5F7E.BD21.30E9.0F7D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO 00 ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017505601-05 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.890.502/0001-74 
Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (19/01/2018 10:21:54) 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORT 
ESTADO DO PARANÁ 

Exercício: 2018 ny 

Página 	1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nro. Certidão 250 

Protocolo: 	 Requerente: 

Finalidade: LICITACAO 

Alvará: 	386 	 Data Abertura: 23/05/1989 	 CMC: 386 

CGCM: 	000000000000000888 G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

Cadastro: 2 00000386 	Inscrição 	 CNPJ: 80.890 502/0001-74 

Quadra: 	O 	Lote: O 
	

Unidade: 000000 

Endereço: RUA RUA AMAZONAS Nro: 180 Complemento: SALA N°  02 Cidade: PARAÍSO DO NORTE 

Bairro: LOTEAMENTO HABITACIONAL SERINGUEIRA 	 Situação: Normal 

Atividade Principal: 

Conforme consulta feita em arquivos pode-se constatar que a empresa acima 
mencionado não possui débitos tributários até a presente data. 

	

A.D C.D. S.D. P. Vencimento 	Principal 	Juros 	Multa 	Correção 	Total 

TOTAL GERAL: 

VALIDADE DE 90 DIA(S) PARAÍSO DO NORTE - PR, 2 de março de 2018 ,,--- 

 

  

Claon Ap. Ba 	lincoin 
Chefe da Iv. de 

Tr butação e iscalização 
Portaria N210/?n17 



°tas de 

1.0 
!te Fmrico Cruz 0-
T&buliÉ1 

- l‘lionato de
para  

Notas 

Auto 	P0)0 
crus' 	k 

FMK2Z571 

Mariana Franco Cruz - TABELIÃ — TABELIONATO DE NOTAS DE 

doPa o  %TeP/PW r-'brÉP PARAÍSO 	DO 	NORTE 	 (44) 343 

Autentico a pr 
que 
.*G3 

foi 
ZU9-293878-

Paraíso do Norte-PR, 
14:1 

Em Testem 

ocópia por conferir com on 

* á 
apresentado. 	Dou 

ereiro de 2018 - 

0004 • Cristiane da Silva Pen stituta 

9 e  

PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE 

Rua Alemanha, 199, Residencial América 

Paraíso do Norte - PR - CEP: 87.780-000 

Fone: 44-3431-1172 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuição de FALÊNCIAS, CONCORDATAS e 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

(80.890.502/0001-74) 

No período compreendido desde 29 de Novembro de 1976, data de inauguração deste Fórum. 

Paraíso do Norte/PR, 14 de Fevereiro d.e 2018 'às 14:11:27. 

C on-;arca de Paraíso 	Norte - PR 

P O I) E R JUDICIÁRIO 
Té 	ica Judiciária 

SECRPTAMA 00 DISIBU;DOR E ANEXOS 
Rua Romano Martins, 40- CEP 87780-000 

Fone/Fax (44) 3431-1172 
**A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, Comarca de Paraíso do Norte, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas pelo NOME/RAZÃO SOCIAL 

fornecido. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do 

NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 

do destinatário. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI DÃO NEGNTI VA DE DÉBI TOS TRABALHI STAS 

Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 80.890.502/0001-74 

Certidão n°: 140690924/2017 
Expedição: 24/11/2017, às 16:19:36 
Validade: 22/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. --- 

Certifica-se que G L ASSESSORIA TECNI CA ADMINISTRATIVA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

80.890.502/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFOMVPVC 1 MDCRTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



C.N.P.J. / CPF MF 

80.890.502/0001-74 

INSC. ESTADUAL INICIO DA ATIVIDADE 

23/05/1989 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO CO PARANÁ 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

AV. TAPEJARA, N. 88 - CENTRO - CEP 82.780-000 - FONE/FAX (44) 3431.1132 
E-MAIL: tributacao@pa0aisodanorte.pr.gov.br  
CNP): 75.476.556/0001-58 - LEI N. 29/2001 

ALVARÁ DE LICENÇA INSC. MUNICIPAL 
00000386 

PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

NOME FANTASIA 

G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

ENDEREÇO 

RUA AMAZONAS, N° 180 - SALA N° 02, LOTEAMENTO HABITACIONAL SERINGUEIRA - PAR/ 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EXERCIDA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

   

DATA DE EXPEDIÇAO 

25/01/2018 

DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2018 

AREA UTILIZADA 

150,00 

HORÁRIO ESPECIAL: 

SEM 

OBSERVAÇÕES 

CVE - CERTIFICADO DE VISTORIA EM ESTABELECIMENTO 3.1.01.17.0000985409-90 CORPO DE 
BOMBEIROS, VALIDADE DO DOCUMENTO: 27 DE OUTUBRO DE 2018. 

CONFORME LEI 29/2001 ALVARÁ DEVE SER COLOCADO E4 LUGAR VISÍVEL E DE FÁCIL ACESSO À 
FISCALIZAÇÃO. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paraiso do Norte, 	quinta-feira, 5 de janeiro de 2018 



Paraíso do Norte, 15 de março de 2018 

Gilm 
RG 9.346.088-S 

-R 

ecido 
/SP — CPF 

sponsável Le 

e Araújo 
94.323.048-68 

al- 
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C. .e. WMessoria Técnica Wdministratioa  
Rua Amazonas, 180 	Sala 02 Caixa Postal 38 Telefax (44) 3431-1604 CEP 87.780-000 

Paraíso do Norte-PR 	 e-mail glassess@uol.com.br 	 CNR180.890.502/0001-74 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 21/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

G.L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 

80.890.502/0001-22, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gilmar Aparecido 

de Araújo , portador do documento de identidade RG n° 9.346.088-0, emitido pela 

SSP/SP, e do CPF n° 894.323.048-68, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

r80890502/ 
G. L ASSESSORIA TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA LTDA. 
RUA AMAZONAS, 180 - SALA 2 

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP 87780-000 

PARAÍSO DO NORTE - PR. 



G..e. Wssesson a 'Técnica Wdminisiralioa .e1da. 

 

Rua Amazonas, 180 	Sala 02 Caixa Postal 38 Telefax (44) 3431-1604 CEP 87.780-000 
Paraíso do Norte-PR 	 e-mail glassess@uol.com.br 	 CNP! 80.890.502/0001-74 

 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n°  21/2018 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

G.L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 

80.890.502/0001-22, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gilmar Aparecido 

de Araújo , portador do documento de identidade RG n° 9.346.088-0, emitido pela 

SSP/SP, e do CPF n° 894.323.048-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Paraíso do Norte, 15 de março de 2018 

Gil 	 Araújo 
RG 9. 	-S P/SP - CP 894.323.048-68 

-R ponsável L gal- 

r80890 21 1®7 
G. L ASSESSORIA TÉCNICA 

ADIVIKSTRATTVA LTDA. 

RUA AMAZONAS, 180 - SALA 2 

CONJUNTO SERINGUk.IRA CEP 871813-00C 

PARAIS° dr. •> NORTE - FR. 
/4- 

 

L 

 



 

G..2. Wssessoli a Técnica Wdminisiralioa  
Rua Amazonas, 180 	Sala 02 Caixa Postal 38 Telefax (44) 3431-1604 CEP 87.780-000 

Paraíso do Norte-PR 	e-mail glassess@uol.com.br 	CNPJ 80.890.502/0001-74 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 21/2018 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	21/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa G.L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF n° 80.890.502/0001-22, com sede à Rua Amazonas,180 em Paraíso do Norte - PR, 
representada neste ato por seu Sócio-Administrador, o) Sr. Gilmar Aparecido de Araújo, portador 
do documento de identidade RG n° 9.346.088-0, emitido 	pela SSP/SP, 	e do CPF n° 
894.323.048-68, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 
para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços emitidas 
pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e 
assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 
nome da empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados 
ou 	a 	complementação 	nas quantidades solicitadas 	nas 	ordens 	de serviços; 	e) 	receber 
reclamações de serviços prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 
qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços constantes 
no Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

, 	 —,--- 
LO - CVVI/~ 

Ma ri lza Oliveira Santana 
RG.: 7. 	'2.463-8 

CPF 	o 	ii 1.139-7 / 
( 

-11 
Gilmar A• . 	—cido de Araújo 
Sócio-Administrad•r / Respo sável Legal 

r 	 --ti 

808905021000144 
G. L ASSESSOMA TÉCNICA 

ADIVII2‘jI3T - TIVA LTDA. 	
Ç\k/ 

RUA AMAZONAS, 180 o SALA 2 

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP 87780.004 

PARAIS° DO NORTE - PR. 
L 	 j 



G. L. EQUIPLANO SISTEMAS LTDA VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

IST • TIVA LIDA ME 
GILMAR ARECIDO DE A WO 

GILSO • MAURI HUBER 
Membro 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membr 

N&GzAc,ey-v-,,, 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeiro 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 21/2018 
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Objeto: CCNTR ATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SIS 

Lote: 0001 	cxX 	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO Ei IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA CONTROLE DA 
	

Morc,aMt-~ 	 Qu'lrttitigàe- 	 1.0d, 

PRODUÇÃO PRIMARIA E DECLARAÇÕES FISCAIS DO MUNICiPIO DE CAPANEMA FR_ DEVE ESTAR INCLUSO O TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS CONFORME 
—teteCESSIDALYE,Oft SECRETARIA 

Fcenecedri 875 
	

Ó. 	L ASSÉãSORIA TEC NtdA ADMIISTRATIVAL'fbA ME 
	

Vencedór 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.940,00 

1 	 2.900,00 

'J001I'. crr COX2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇDD ASSESSORIA r MANUTENÇÃO DE SISTEMA, PARA 	 MatcarlvIc~. 

Fr-FILIAR lt C 0141-ROLE DA DRODLIÇÃO PRALACOM INTERFAC F_NTItt- O SISTEMA DO PR9UUTOR RURAt 4)A SEC RE I AR 
- Fr nt 	..#31 	#- 	## 	I31 #13 	r 	I 	#13 Crt 	13 r 	v:1 	.#, 	- r f - 12 r1 I {A.-2 1--# 	 Qi6r4 	 cilr 

- Transferência de forma magnética dos Dados de estimativa/produção do Município informados pelo DERAL (Departamento de Economia Rural) para o sistema com a finalidade de 
levantar erros que possam prejudicar o Município na composição do índice de Participação do Município; 
- Análise via sistema dos valores informados no Quadro 22 / Quadro 20 das Declarações Fiscais (valor total das compras de produtos primários efetuados pelas empresas) listando as 
que informaram valor menor ou não informaram com base no controle das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas empresas que adquiriram produção primária do Município; 
- Emissão de vários tipos de Relatórios, como por wernpló 
• Por empresa adquirente dos produtos primários do Município; 
• Para montagem do recurso das vendas/transferências de produtor a produtor não inscritos no CAD-ICMS e interestaduais a ser encaminhado para Agência de Rendas/Receita 
Estadual o qual será apropriado pelo Estado para compor parte do valor adicionado do Município. 
2)CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS (EFDNA, PGDAS-D, DEFIS) POSSIBILITANDO: 
- Importação dos dados das Declarações fiscais das empresas do Município entregues pelos contadores através do arquiva magnético e revisão das mesmas substituindo as que 
contiverem erro ou omissões em prejuízo do município; 
- Levantamento dos dados destinados ao preenchimento da referida declaração e contribuintes que não tenham prestado a mesma em tempo hábil; 
- Elaboração de Petição à Secretaria de Estado das Finanças do Paraná, de acordo com as esigências legais vigentes, a ser encaminhada pela CONTRANTE. 

POrnaceoor 875 
	

G 	L ASSESSOR tA TÉCNICA 4,DMINISTRATIVA LTDÀ.M.E. 
	

Vencedor 

Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

2.94.0,00 

1 
	

2.900,00 

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519a 
	 15103(201810:34:57 
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Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 021 - Pregão 

Aos quinze dias de março de 2018, às dez horas e trinta minutos, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker 
Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, 
membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 021, que 
tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus 
representantes: G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME, representada pelo Sr. Gilmar 
Aparecido de Araujo. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes G. L. ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME, representada pelo Sr. Gilmar Aparecido de Araujo. Em seguida foi realizada a 
classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), 
chegando-se a seguinte: 
G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca lrntri 

ade 
UN 

Quantrdad 
e 

Preço 
k, 

Preço total 

1 1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA 
CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA E 
DECLARAÇÕES FISCAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR. DEVE ESTAR 
INCLUSO O TREINAMENTO DE 
FUNCIONÁRIOS CONFORME 
NECESSIDADE DA SECRETARIA. 

G. L. 
ASSESSOR 
IA 

TECNICA 
ADMINIST 
RATIVA 
LTDA ME 

1,00 2.900,00 2.900,00 

1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA, PARA EFETUAR: 
1)CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMARIA 
COM INTERFACE ENTRE O SISTEMA DO 
PRODUTOR RURAL DA SECRETARIA DA 
FAZENDA POSSIBILITANDO: 

- Transferência de dados das Notas Fiscais 
de Entrada emitidas pelas maiores 
empresas compradoras da produção 
primária do Município através de arquivo 
magnético; 

- Transferência de forma magnética dos 
Dados de estimativa/produção do Município 
informados pelo DERAL (Departamento de 
Economia Rural) para o sistema com a 
finalidade de levantar erros que possam 
prejudicar o Município na composição do 
Índice de Participação do Município; 

- Análise via sistema dos valores informados 
no Quadro 22 / Quadro 20 das Declarações 
Fiscais (valor total das compras de produtos 

G. L. 
ASSESSOR 
IA 
TECNICA 
ADMINIST 
RATIVA 
LTDA ME 

MÊS 12,00 2.900,00 34.800,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
primários efetuados pelas empresas) 
listando as que informaram valor menor ou 
não informaram com base no controle das 
Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas 
empresas que adquiriram produção primária 
do Município; 

- Emissão de vários tipos de Relatórios, 
como por exemplo: 

• Por empresa adquirente dos produtos 
primários do Município; 

• Para montagem do recurso das 
vendas/transferências de produtor a 
produtor não inscritos no CAD-ICMS e 
interestaduais a ser encaminhado para 
Agência de Rendas/Receita Estadual o qual 
será apropriado pelo Estado para compor 
parte do valor adicionado do Município. 

2)CONTROLE DAS DECLARAÇÕES 
FISCAIS (EFDNA, PGDAS-D, DEFIS) 
POSSIBILITANDO: 

- Importação dos dados das Declarações 
fiscais das empresas do Município 
entregues pelos contadores através do 
arquivo magnético e revisão das mesmas 
substituindo as que contiverem erro ou 
omissões em prejuízo do município; 

- Levantamento dos dados destinados ao 
preenchimento da referida declaração e 
contribuintes que não tenham prestado a 
mesma em tempo hábil; 

- Elaboração de Petição à Secretaria de 
Estado das Finanças do Paraná, de acordo 
com as exigências legais vigentes, a ser 
encaminhada pela CONTRANTE. 

TOTAL 37.700,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o 
prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. A empresa não manifestou interesse em 
interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de 
Licitação e pelos representantes das proponentes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



GILSO 	RI HÚBER 
Membro 

55.119.969-04 

ROSELIA KRIGER BEC -R PAGANI 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

Município de Capanema - PR 

• ~Wcy,-,-,. 
ROSELI STROZACK MARCOM 

Membro 
779.895.549-68 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 

G. L. ASSES ISTRATIVA LTDA ME 
/0001-74 

R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 877 00 BAIR O: CONJUNTO SERINGUEIRA CIDADE/UF: Paraíso 
do Norte/PR 

GILMAR ARECIDO DE ARAÚJO 
894.323.048-68 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão 
Presencial n° 21/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a 
tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto Serviço Marca Quantidade Preço 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRA 
TIVA LTDA 
ME 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA 
CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA E 
DECLARAÇÕES FISCAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR. DEVE ESTAR INCLUSO 
O TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS 
CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA. 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRATIVA 
LTDA ME 

1,00 2.900,00 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRA 
TIVA LTDA 
ME 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA, PARA EFETUAR: 1)CONTROLE 
DA PRODUÇÃO PRIMARIA COM 
INTERFACE ENTRE O SISTEMA DO 
PRODUTOR RURAL DA SECRETARIA DA 
FAZENDA POSSIBILITANDO: 

- Transferência de dados das Notas Fiscais 
de Entrada emitidas pelas maiores 
empresas compradoras da produção 
primária do Município através de arquivo 
magnético; 

- Transferência de forma magnética dos 
Dados de estimativa/produção do Município 
informados pelo DERAL (Departamento de 
Economia Rural) para o sistema com a 
finalidade de levantar erros que possam 
prejudicar o Município na composição do 
Índice de Participação do Município; 

- Análise via sistema dos valores informados 
no Quadro 22 / Quadro 20 das Declarações 
Fiscais (valor total das compras de produtos 
primários efetuados pelas empresas) 
listando as que informaram valor menor ou 
não informaram com base no controle das 
Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas 
empresas que adquiriram produção 
primária do Município; 

- Emissão de vários tipos de Relatórios, 
como por exemplo: 

• Por empresa adquirente dos produtos 
primários do Município; 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRATIVA 
LTDA ME 

12,00 2.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

• Para montagem do recurso das 
vendas/transferências de produtor a 
produtor não inscritos no CAD-ICMS e 
interestaduais a ser encaminhado para 
Agência de Rendas/Receita Estadual o qual 
será apropriado pelo Estado para compor 
parte do valor adicionado do Município. 

2)CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS 
(EFD/VA, PGDAS-D, DEFIS) 
POSSIBILITANDO: 

- Importação dos dados das Declarações 
fiscais das empresas do Município 
entregues pelos contadores através do 
arquivo magnético e revisão das mesmas 
substituindo as que contiverem erro ou 
omissões em prejuízo do município; 

- Levantamento dos dados destinados ao 
preenchimento da referida declaração e 
contribuintes que não tenham prestado a 
mesma em tempo hábil; 

- Elaboração de Petição à Secretaria de 
Estado das Finanças do Paraná, de acordo 
com as exigências legais vigentes, a ser 
encaminhada pela CONTRANTE. 

Capanema - PR, 19 de março de 2018. 

oselia Kriger Becker gani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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2.900,00 	 34.800,00 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 21/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

CNPJ: 80.890.502/0001-74 	Fornecedor : G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Endereço : R AMAZONAS 180 SALA 02 - CONJUNTO SERINGUEIRA - Paraíso do Norte/PR- CEP 87780-000 

Inscrição Estadual: 72700626 - 57 	 Contador: SIDNEI APARECIDO CREPALDI 

Representante: Gilmar Aparecido de Araújo 	 CPF: 894.323.048-68 

Endereço representante: Chácara 58-A, Estrada Sanepar S/N Zona Rural - - Paraíso do Norte/PR - CEP 87780-000 

E-mail representante: glassess@uol.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2396-5 - PARAÍSO DO NORTE- Paraíso do Norte/PR 

E-mail: glinfo@glinfo.com.br;  glassess@uol.com.br  

Telefone: (44) 3431 - 	Fax: (44) 3431 - 	Celular: 

Telefone contador: 44-3028-3131 

RG: 93460880 

Telefone representante: 44-99965-6777 

Conta: 5969-2 	 Data de abertura: 03/04/2000 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PARA CONTROLE 	 1,00 	UN 	 2.940,00 

PRODUÇÃO PRIMÁRIA E DECLARAÇÕES FISCAIS DO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA PR. 
DEVE ESTAR INCLUSO O TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS CONFORME NECESSIDADE 
DA SECRETARIA. 

002 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E MANUTENÇÃO DE SISTEMA, 	12,00 	MÊS 	 2.940,00 

EFETUAR: 1)CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMARIA COM INTERFACE ENTRE O SISTEMA 
DO PRODUTOR RURAL DA SECRETARIA DA FAZENDA POSSIBILITANDO: 
- Transferência de dados das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas maiores empresas 
compradoras da produção primária do Município através de arquivo magnético; 
- Transferência de forma magnética dos Dados de estimativa/produção do Município 
informados pelo DERAL (Departamento de Economia Rural) para o sistema com a finalidade de 
levantar erros que possam prejudicar o Município na composição do Índice de Participação do 
Município; 
- Análise via sistema dos valores informados no Quadro 22 / Quadro 20 das Declarações 
Fiscais (valor total das compras de produtos primários efetuados pelas empresas) listando as 
que informaram valor menor ou não informaram com base no controle das Notas Fiscais de 
Entrada emitidas pelas empresas que adquiriram produção primária do Município; 
- Emissão de vários tipos de Relatórios, como por exemplo: 
•Por empresa adquirente dos produtos primários do Município; 
•Para montagem do recurso das vendas/transferências de produtor a produtor não inscritos no 
CAD-ICMS e interestaduais a ser encaminhado para Agência de Rendas/Receita Estadual o 
qual será apropriado pelo Estado para compor parte do valor adicionado do Município. 
2)CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS (EFD/VA, PGDAS-D, DEFIS) POSSIBILITANDO: 
- Importação dos dados das Declarações fiscais das empresas do Município entregues pelos 
contadores através do arquivo magnético e revisão das mesmas substituindo as que 
contiverem erro ou omissões em prejuízo do município; 
- Levantamento dos dados destinados ao preenchimento da referida declaração e contribuintes 
que não tenham prestado a mesma em tempo hábil; 
- Elaboração de Petição à Secretaria de Estado das Finanças do Paraná, de acordo com as 
exigências legais vigentes, a ser encaminhada pela CONTRANTE. 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 37.700,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 37.700,00 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 15 dias 

esProposta - Versão. 1.14.4 15/03/201814:2&.14 



Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno sorte (pa efícios da lei complementar n° 123/2006). 

ADMINISTRATIVA LTDA ME 
CNPJ: 80 890.502/0001-74 
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Pregão Presencial 21/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 80.890.502/0001-74 	Fornecedor : G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 
	

E-mail: glinfo@glinfo.com.br;  glassess@uol.com.br  

Endereço : R AMAZONAS 180 SALA 02 - CONJUNTO SERINGUEIRA - Paraíso do Norte/PR - CEP 87780-000 
	

Telefone: (44) 3431 - 	Fax: (44) 3431 - 	Celular: 
Inscrição Estadual: 72700626 - 57 	 Contador: SIDN8 APARECIDO CREPALDI 

	
Telefone contador: 44-3028-3131 

Representante: Gilmar Aparecido de Araújo 	 CPF: 894.323.048-68 

Endereço representante: Chácara 58-A, Estrada Sanepar S/N Zona Rural - - Paraíso do Norte/PR- CEP 87780-000 

E-mail representante: glassess@uol.combr 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 2396-5 - PARAÍSO DO NORTE- Paraíso do Norte/PR 

RG: 93460880 

Telefone representante: 44-99965-6777 

Conta: 5969-2 	 Data de abertura: 03/04/2000 

8089050210001® 4  
G. L. ASSESSORIATÉCNICA 

ADMINISTRA LTDA. 

RUA AMAZONAS, 180 - SALA 2 

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP 87780-002 

PARAÍSO DO NORTE - PR. 

L 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.012, DE 19 DE MARÇO DE 2018 

Termo de Homologação Pregão Presencial n° 21/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 21/2018, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA 
O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Lote; 

Fornecedor Item Produto Serviço Marca Quantidade Preço 
G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRA 
TIVA LTDA 
ME 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA PARA CONTROLE DA 
PRODUÇÃO PRIMÁRIA E DECLARAÇÕES 
FISCAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
DEVE ESTAR INCLUSO O TREINAMENTO DE 
FUNCIONÁRIOS CONFORME NECESSIDADE 
DA SECRETARIA. 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRATIVA 
LTDA ME 

1,00 2.900,00 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRA 
TIVA LTDA 
ME 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA, PARA 
EFETUAR: 1)CONTROLE DA PRODUÇÃO 
PRIMARIA COM INTERFACE ENTRE O 
SISTEMA DO PRODUTOR RURAL DA 
SECRETARIA DA FAZENDA POSSIBILITANDO: 

- Transferência de dados das Notas Fiscais de 
Entrada emitidas pelas maiores empresas 
compradoras da produção primária do 
Município através de arquivo magnético; 

- Transferência de forma magnética dos Dados 
de estimativa/produção do Município 
informados pelo DERAL (Departamento de 
Economia Rural) para o sistema com a 
finalidade de levantar erros que possam 
prejudicar o Município na composição do 
Índice de Participação do Município; 

- Análise via sistema dos valores informados 
no Quadro 22 / Quadro 20 das Declarações 
Fiscais (valor total das compras de produtos 
primários efetuados pelas empresas) listando 
as que informaram valor menor ou não 
informaram com base no controle das Notas 
Fiscais de Entrada emitidas pelas empresas 
que adquiriram produção primária do 
Município; 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRATIVA 
LTDA ME 

12,00 2.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

- Emissão de vários tipos de Relatórios, como 
por exemplo: 

• Por empresa adquirente dos produtos 
primários do Município; 

• Para montagem do recurso das 
vendas/ transferências de produtor a produtor 
não inscritos no CAD-ICMS e interestaduais a 
ser encaminhado para Agência de 
Rendas/Receita Estadual o qual será 
apropriado pelo Estado para compor parte do 
valor adicionado do Município. 

2)CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS 
(EFD/VA, PGDAS-D, DEFIS) 
POSSIBILITANDO: 

- Importação dos dados das Declarações fiscais 
das empresas do Município entregues pelos 
contadores através do arquivo magnético e 
revisão das mesmas substituindo as que 
contiverem erro ou omissões em prejuízo do 
município; 

- Levantamento dos dados destinados ao 
preenchimento da referida declaração e 
contribuintes que não tenham prestado a 
mesma em tempo hábil; 

- Elaboração de Petição à Secretaria de Estado 
das Finanças do Paraná, de acordo com as 
exigências legais vigentes, a ser encaminhada 
pela CONTRANTE. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 021/2017, é de 
R$ 37.700,00 (Trinta e Sete Mil e Setecentos Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

eito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos, dezenove dias de março 

A 	o Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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PORTARIA N° 7.012, DE 19 DE MARÇO DE 2018 
Termo de Homologação Pregão Presencial n° 21/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 21/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
unho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os 
vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 

Fornecedor hem Produto/Serviço Marce l
Ouan- 
idada 

Preço 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRATIVA 
LTDA ME 

1 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA PARA CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA E 
DECLARAÇÕES FISCAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR. DEVE ESTAR INCLUSO O TREINAMENTO DE 
FUNCIONÁRIOS CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA. 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMIN:STRATIVA 
LTDA ME 

1,00 2.900,00 

G. L. 
ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRATIVA 
LTDA ME 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA, PARA EFETUAR: 1)CONTROLE 
DA PRODUÇÃO PRIMARIA COM INTERFACE ENTRE O 
SISTEMA OD PRODUTOR RURAL DA SECRETARIA DA 
FAZENDA POSSIBILITANDO: 
• Transferência de dados das Notas Fiscais de Entrede emitidas 
pelas maiores empresas compradoras da produção primária do 
Município através da arquivo magnético: 
• Transferência de forma magnética dos Oados de estimativa/ 
produção do Municipio informados pelo DERAL (Departamento 
de Economia Rural) para o sistema com a finalidede de levantar 
erros que possam prejudicar o Município na composição do 
Indico de Participação do MunIcIplo: 
-Análise via sistema dos valores Informados no Ouedro 22 / 
Quadro 20 das Declarações Fiscais (valor total das compras 
da produtos primários efetuedos pelas empreses) listando as 
que Informaram valor menor ou não informaram com base no 
controle das Notas Fiscais de Entrada emitidas pelas empresas 
que adquiriram produção primaria do Município: 
• Emissão da vários tipos de Relatórios, como por exemplo: 
• Por empresa adquirente dos produtos primários do Municiplo: 
• Pare montagem do recurso das vandasgransferências de 
produtor a produtor não Inscritos no CAD-ICMS a interestaduais 
a ser encaminhado para Agência de Rendes/Receita Estadual 
o qual será apropriado pelo Estado para compor parte do valor 
adicionado do Município. 
2)CONTRDLE DAS DECLARAÇÕES FISCAIS (EFDNA, 
PGDAS•D.DEFIS) POSSIBILITANDO 
• importação dos dados das Oeclarações fiscais das empresas 
do Município entregues pelos contadores através do arquivo 
magnélico e revisão das mesmas substituindo as que 
contiverem erro ou omissões em prejuízo do município, 
• Levam:amem dos dados dasdnados ao preenchimento da 
referida declaração e contribuintes que não tenham preslado a 
mesma em tempo hábil: 
• Elaboração de Petição e Secretaria de Estado das Finanças 
do Paraná, de acordo com as exigências legais vigentes, a ser 
encaminhada pela CONTRANTE. 

G. L.  

ASSESSORIA 
TECNICA 
ADMINISTRATIVA 
LTDA ME 

12,00 2.900,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 021/2017, 
é de R$ 37.700,00 (Trinta e Sete Mil e Setecentos Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos, dezenove dias de 
março de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 9712018 - Pregão N° 021/2018 

da Assinatura: 19/0312018. 
, Áratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: G. L. ASSESSORIA TECNICAADMINISTRATIVA LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$37.700,00 (Trinta e Sete Mil e Setecentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 	

Cci,78,h4b3 

PORTARIA N° 7.013, DE 19 DE MARÇO DE 2018. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 30/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 30/2018, 
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NA ESPECIALIDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA AOS ALUNOS QUE SERÃO 
ATENDIDOS NAS ESCOLINHAS DESPORTIVAS A SEREM FORMADAS NO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Preço Ouen-
tidade 

GILMAR MAZZOTTI 
41889673072 1 1 

PROFISSIONAL PARA PREPARAR, TREINAR E 
ACOMPANHAR EM COMPETIÇÕES ALUNOS DA 
MODALIDADE FUTEBOL OE CAMPO. O PROFISSIONAL 
DEVE POSSUIR REGISTRO NO CREF (CONSELHO 
REGIONAL OE EDUCAÇÃO FISICA). 

ESCOLINHA 
DD CAPA 

1.125,00 38,00 

CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA -ME 

1 2 

HORA/AULA COM PROFESSOR DE EOUCAÇÃO FISICA 
PARA PREPARAR, TREINAR E ACOMPANHAR EM 
COMPETIÇÕES ALUNOS DA MOOALIOADE VOLEIBOL. 
O PROFISSIONAL OEVE POSSUIR REGISTRO NO 
CREF (CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA). 

CURSOS 
OMEGA 

900.00 37.90 

MARCELO JOSUE / EM 
ROEHRS—ME 

3 

HORA/AULA COM PROFESSOR DE EOUCAÇÃO 
FISICA PARA PREPARAR, TREINAR E ACOMPANHAR 

COMPETIÇÕES ALUNOS DA MODALIDADE 
HANDEBOL. O PROFISSIONAL DEVE POSSUIR 
REGISTRO NO CREF (CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FISICA). 

IDHO 900,00 37,90 

MARCELO JOSUE EM 
RDEHRS—ME 

1 4 

HORNAULA COM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FISICA PARA PREPARAR, TREINAR E ACOMPANHAR 

COMPETIÇÕES ALUNOS DA MODALIDADE 
BASQUETEBOL. O PROFISSIONAL DEVE POSSUIR 
REGISTRO NO CREF (CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FISICA). 

IDHO 900,00 41,50 

MARCELO JOSUE 
ROEHRS—ME 

1 5 

HORNAULA COM PROFESSOR OE EDUCAÇÃO FISICA 
PARA PREPARAR, TREINAR E ACOMPANHAR EM 
COMPETIÇÕES ALUNOS DA MODALIDADE XADREZ. O 
PROFISSIONAL DEVE POSSUIR REGISTRO NO CREF 
(CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA). 

IDHO 450.00 37,99 

MARCELO JOSUE 
ROEHRS—ME 

1 6 

HORNAULA COM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
PARA PREPARAR, TREINAR E ACOMPANHAR EM 
COMPETIÇÕES ALUNOS DA MODALIDADE FUTSAL. O 
PROFISSIONAL DEVE POSSUIR REGISTRO NO CREF 
(CONSELHO REGIONAL OE EDUCAÇÃO FISICA) 

IDHO 1.440.00 41,50 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 30/2018 
é de R$ 225.175,50 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais e 
Cinqüenta Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezenove dias de março 
de 2018 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°98/2018 

Pregão Presencial N° 030/2018 
Data da Assinatura: 19/03/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NA ESPECIALIDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA AOS ALUNOS QUE SERÃO 
ATENDIDOS NAS ESCOLINHAS DESPORTIVASASEREM FORMADAS NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 34,110.00 (Trinta e Quatro Mil, Cento e Dez Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°9912018 

Pregão Presencial N° 03012018 
Data da Assinatura: 19/0312018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GILMAR MAZZOTTI 41889673072 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NA ESPECIALIDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA AOS ALUNOS QUE SERÃO 
ATENDIDOS NAS ESCOLINHAS DESPORTIVASASEREM FORMADAS NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total; R$ 42.750,00 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 97/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E G. L. ASSESSORIA TECNICA 

ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

ME,CNPJ 80.890.502/0001-74, R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: 

CONJUNTO SERINGUEIRA , Município de Paraíso do Norte/PR, nesse ato representada 

pelo Sr(a). GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO , CPF N° 894.323.048-68, RG N° 9346088, 

vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 

21/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 
objeto, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Os serviços a serem prestados estão previstos no PROJETO BÁSICO, não afastando  
a responsabilidade da CONTRATADA de executar serviços correlatos, não especificados no  
referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os serviços de forma mensal, por todo o período de vigência 
deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

2.4. A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 
quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Lote Item' Deseri.-,do,produto/serviço Marca ,  
do 
produto 

  

   

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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dá. J 
01 1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
PARA CONTROLE DA 
PRODUÇÃO PRIMÁRIA E 
DECLARAÇÕES FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
DEVE ESTAR INCLUSO O 
TREINAMENTO DE 
FUNCIONÁRIOS CONFORME 
NECESSIDADE DA SECRETARIA. 

G. L. 
ASSES 
SORIA 
TECNIC 
A 
ADMINI 
STRATI 
VA 
LTDA 
ME 

UN 1,00 2.900,00 2.900,00 

01 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMA, PARA EFETUAR: 
1)CONTROLE DA PRODUÇÃO 
PRIMARIA COM INTERFACE 
ENTRE O SISTEMA DO 
PRODUTOR RURAL DA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
POSSIBILITANDO: 

- Transferência de dados das 
Notas Fiscais de Entrada 
emitidas pelas maiores empresas 
compradoras da produção 
primária do Município através de 
arquivo magnético; 

- Transferência de forma 
magnética dos Dados de 
estimativa/produção do 
Município informados pelo 
DERAL (Departamento de 
Economia Rural) para o sistema 
com a finalidade de levantar erros 
que possam prejudicar o 
Município na composição do 
Índice de Participação do 
Município; 

- Análise via sistema dos valores 
informados no Quadro 22 / 
Quadro 20 das Declarações 
Fiscais (valor total das compras 
de produtos primários efetuados 
pelas empresas) listando as que 
informaram valor menor ou não 
informaram com base no controle 
das Notas Fiscais de Entrada 
emitidas pelas empresas que 

G. L. 
ASSES 
SORIA 
TECNIC 
A 
ADMINI 
STRATI 
VA 
LTDA 
ME 

MÊS 12,00 2.900,00 34.800,00 
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adquiriram produção primária do 
Município; 

- Emissão de vários tipos de 
Relatórios, como por exemplo: 

• Por empresa adquirente dos 
produtos primários do Município; 

• Para montagem do recurso das 
vendas/transferências de 
produtor a produtor não inscritos 
no CAD-ICMS e interestaduais a 
ser encaminhado para Agência de 
Rendas/Receita Estadual o qual 
será apropriado pelo Estado para 
compor parte do valor adicionado 
do Município. 

2)CONTROLE DAS 
DECLARAÇÕES FISCAIS 
(EFD/VA, PGDAS-D, DEFIS) 
POSSIBILITANDO: 

- Importação dos dados das 
Declarações fiscais das empresas 
do Município entregues pelos 
contadores através do arquivo 
magnético e revisão das mesmas 
substituindo as que contiverem 
erro ou omissões em prejuízo do 
município; 

- Levantamento dos dados 
destinados ao preenchimento da 
referida declaração e 
contribuintes que não tenham 
prestado a mesma em tempo 
hábil; 

- Elaboração de Petição à 
Secretaria de Estado das 
Finanças do Paraná, de acordo 
com as exigências legais vigentes, 
a ser encaminhada pela 
CONTRANTE. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 

necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades 
constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por 
quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, 
despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, 
hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos 
serviços, quando realizarem os serviços in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
serviços, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que 
se fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e jou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral 

de seus serviços, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá prestar serviços de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
CapanemajPr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido 
no interior do Município de CapanemajPr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico 
gerados na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo 
próprio do CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 
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5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 37.700,00(Trinta e Sete Mil e Setecentos Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
serviços de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no ITEM acima terá início na data de 19/03/2018. e 
encerramento em 18/03/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no ITEM 26 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 
da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de serviços realizados, o local da prestação dos serviços e serviços  
fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos serviços.  

9.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e 
a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o ITEM 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
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DOTAÇÕES 
Exercíc Conta Funçional progmrnárica Fõnte Natureza da 
io da e despesa 
despes 
a 

despes 
a 

recurso 

2018 

Grupo da—foutk 

Do Exercício 05.001.04.122.0402.2023 000 
	

3.3.90.39.00.00 330 
2018 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 340 

Município de Capanema - PR 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 
ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 
índice INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no ITEM 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCÉIRA - MEDIDAS  ACAUTELADO  
13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CIWIJLA D GIMA diaRTA 	scisAo CONTRAtUA14 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no ITEM 28 

do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do ITEM 28.1, do edital, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DÈCESIA QUINTeN - DA FRAUDE E DA CORR 	O  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 
intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



1 6) 
• 0, „-;„ 

BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

16. CLÂUSUI.A 31MA S_IPCPA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

17. CLAUSULA DECiek. 	 PU  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

GILMAR • 	• '7.4g:› 
Rep 	1, 	g  

G. L. ASSES •J TEC1VICA 
ADMIIVISTRAT A LTDA ME 

Fornecedor 

Município de Capanema-PR, 19 de março de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MODALIDADE OBJETO VENCIMENTO PODE 
ADITIVAR/NOVO 

PROCESSO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 18/03/2019 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 1 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DL TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇA0 DO MLNICÍPIO 
CAPANEMA-PR... combrme especifleaçks 
constantes no PROJETO BÁSICO. 

Pregão Presencial 
n° 21/2018 

PODE ADITIVAR 

o o o 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Raquel Santana Belchior Szimanski 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Notifico a Sra. Raquel Santana Belchior Szimanski do vencimento do contrato abaixo relacionado. Caso haja interesse em 
fazer aditivo favor encaminhar a solicitação num prazo máximo de 5 dias corridos. 

Capanema, 12 de fevereiro de 2019 

kriger Becker Pagam' 
Pregoelral 1,?residente da Comissão Permanente de 

A )ertura e Julgamento de Licitações 

veinda Governado]. Pedro Viriato Parigoi 	.‘)ollya, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(-1i)3,i52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

Ao Setor de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 21/2018, Contrato Administrativo n°97/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Vimos pelo presente solicitar ativo de 
Prazo de Vigência, Execução e Valor para um período de mais 12 (doze) meses. 

Capanema, 26 de fevereiro de 2019 

— 	( 
Raquel Belchior antana Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 21/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito 
do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 27 de fevereiro de 2019 

ft<oselia Kriger Becker _zani 
Pregoeir-7 Presidente da Comissão Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 74/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

97/2018. Tomada de Preços n° 21/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. SOLICITAÇAO 
REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA PARA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. LOCAÇÃO DE PROGRAMA DE 
INFORMÁTICA. PRETENSÃO DE ADITIVO EM 12 MESES. 
SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA. DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação" de fl. 124, subscrito pela 

Secretária Municipal de Agricultura, Raquel S. B. Szimanski, no qual pugna 

pela realização de aditivo contratual, para o fim de prorrogar a vigência, 
execução e o valor do contrato n° 97/2018, mantendo a continuidade do serviço 
pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de vencimento. 

Por força do despacho de fl. 125, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/ 1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado nomiativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(- -.) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(—) 
IV - ao aluguel de equipamentos e â utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 
até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 97/2018, acostado as fls. 

113/121, nota-se que a empresa G. L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda. 

foi contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 

locação e manutenção de Sistema para Departamento de Tributação e 
fiscalização do Município de Capanema, pelo prazo de 12 meses, pelo valor 

mensal de R$ 37.700,00. 

Consoante se verifica da Clãusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigência era de 12 (vinte e quatro) meses, iniciando-se em 

19/03/2018 e terminando em 18/03/2019. 

A Secretaria de Saúde apresentou o "Solicitação" de fl. 124, 

requerendo a continuidade da execução dos serviços locação e manutenção de 

Sistema para Departamento de Tributação e fiscalização do Município de 

Capanema, através de aditivo contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de locação 

de software encontra respaldo legal no art. 57, IV, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade da locação do 
software, situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

Pãgina 3 de 4 Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

nos 	te mios da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 

desde que sejam providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 

prazo e valor, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 

8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 
c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

Ë o parecer. 

Capanema, de 18 de março de 2019. 

Rornanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Américo Bellé 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 21/2018, Contrato Administrativo n° 97/2018, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer 
Jurídico n° 74/2019 pelo aditivo de Prazo de Vigência, Execução e Valor. Solicito ao 
Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da elaboração do 
Termo Aditivo. 

Capanema, 18 de março de 2019 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Atualização de R$2.900,00 de 19-Março-2018 e 18-Março-2019 pelo índice INPC - Índ. 
Nac. de Preços ao Consumidor . ., com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: 	 R$2.900,00 

Valor atualizado pelo índice: 	 R$3.014,27 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$3.014,27 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor . . entre 19-Março-2018 e 
18-Março-2019 

Em percentual: 3,9403% 
Em fator de multiplicação: 1,039403 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Março-2018 = 0,07%; Abril-2018 = 0,21%; Maio-2018 = 0,43%; Junho-2018 = 1,43%; Julho-2018 = 
0,25%; Agosto-2018 = 0,00%; Setembro-2018 = 0,30%; Outubro-2018 = 0,40%; Novembro-2018 = -
0,25%; Dezembro-2018 = 0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%; Fevereiro-2019 = 0,54%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor * fator = R$2.900,00 * 1,0394 
Valor atualizado (VA) = R$3.014,27 

Juros 

Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$3.014,27 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 13/31 (prop. Março-2018) + 11 (de Abril-2018 a Fevereiro-2019) + 17/31 (prop. Março- 
2019) = 11.9677 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 11.9677) - 1 = 0,00000 % 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 21/2018, Contrato Administrativo 97/2018, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para o Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa. 

Funcional 
Programática 

- Fonte 
. de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 361 05.001.04.122.04 
02.2023 

000 33.90.40.00.00 Do Exercício. 

Capanema, 18 de março de 2019 

Cl o ar akter 

Tec.Co CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723. 3.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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w-g-n)133 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
CNPJ: 80.890.502/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:06:54 do dia 20/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/08/2019. 
Código de controle da certidão: 8397.B796.E4A7.CF3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CAIXA Eco NÔM OCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80890502/0001-74 

Razão Social: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Nome Fantasia:G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 

Endereço: 	R AMAZONAS 180 SALA 02 / CJSERINGUEIRA / PARAISO DO NORTE / 
PR / 87780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2019 a 12/04/2019 

Certificação Número: 2019031402140506251225 

Informação obtida em 19/03/2019, às 11:28:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cil/FgeCFSImprimirPapel.asp 	
1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  019629312-36 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.890.502/0001-74 
Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/07/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (19/03/2019 11:26:02) 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Exercício: 2019 36 

Pagln,-3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nro. Certidão 175 

Protocolo: 	 Requerente: 

Finalidade: LICITACAO 

Alvará: 	386 	 Data Abertura: 23/05/1989 	 CMC: 386 

CGCM: 	000000000000000888 G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

Cadastro: 2 00000386 	Inscrição 	 CNPJ: 80.890.502/0091-7q 

Quadra: 	O 	Lote: O 	Unidade: 000000 

Endereço: RUA RUA AMAZONAS Nro: 180 Complemento: SALA N' 02 Cidade: PARAISO DO NORTE 

Bairro: LOTEAMENTO HABITACIONAL SERINGUEIRA 	 Situação: Normal 

Atividade Principal: 

Conforme consulta feita em arquivos pode-se constatar que a empresa acim: 
mencionado não possui débitos tributários até a presente data. 

A.D C.D. S.D. 	P. Vencimento 
	

Principal 	Juros 	Multa 	Correção 

TOTAL GERAL: 

VALIDADE DE 90 DIA(S) 

 

PARAÍSO DO NORTE - PR, 21 de fevereiro de 2019 
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Município de Capanema - PR 

Minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 97/2018, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa G. L. 
ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 -
BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA , inscrita no CNPJ sob o n° 80.890.502/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 21/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/03/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão n° 21/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 74/2019, fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Contrato n° 97/2018 para mais 12(Doze) 
meses a partir da data de término do contrato, ficando também aditivado seu valor em R$ 36.171,24 (trinta e seis 
mil, cento e setenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 18 de março de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 
Representante Legal 

G. L. ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 97/2018, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa G. L. 
ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 -
BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA , inscrita no CNPJ sob o n° 80.890.502/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 21/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/03/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão n° 21/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 74/2019, fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Contrato n° 97/2018 para mais 12(Doze) 
meses a partir da data de término do contrato, ficando também aditivado seu valor em R$ 36.171,24 (trinta e seis 
mil, cento e setenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assi 	tarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 18 de março de 2019 

AMÉRICO BELI,É 
Prefeito Municipal 

GILMAR AP 	-DE ARAÚJO 
Repr entante egal 

G. L. ASSE. SORIA ECNICA 
ADMINIST TIVA LTDA ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.43 1/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br/  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  97/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a em-
presa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R AMAZONAS, 
180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA , 

inscrita no CNPJ sob o n2  80.890.502/0001-74, neste ato por seu repre-

sentante legal, GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas das Leis n2  10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão n° 21/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/03/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 21/2018, entre 
as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico 

n2 74/2019, fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Contra-

to nº 97/2018 para mais 12(Doze) meses a partir da data de término do 
contrato, ficando também aditivado seu valor em R$ 36.171,24 (trinta 
e seis mil, cento e setenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 18 de março de 2019 

AMÉRICO BELLÊ 
Prefeito Municipal 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 
Representante Legal 

G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 
Contratada 

  

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n217/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LAUDOS 
DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA POR MÉDICOS ESPECIALISTAS, 
PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor: R$11.845,00 (Onze Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais) 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03/04/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de março de 2019 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N2 18/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n218/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTE-

RIOR E NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CAPANEMA DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.. 

Valor: R$358.903,00 (Trezentos e Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e 
Três Reais) 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 02/04/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 

u11))1 3 9 
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Município de Capanema - PR 

     

     

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Raquel Santana Belchior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Notifico a Sra. Raquel Santana Belchior Szimanski, Secretária Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente do vencimento de alguns contratos no mês de MARCO DE 
202Q, conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
97/2018 

AQUISIÇÃO DE S'ÈMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO 	PARA 	USO 	JUNTO 	AO 	PROGRAMA 	DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INEXIGIBILIDADE 
13/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
IDENTIFICAÇÃO, SELEÇÃO E ELABORAÇÃO DE AÇÕES DO 
PLANO DE APLICAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO 	MUNICIPAL - UCM, 	COM 	DIAGNÓSTICO 
DOCUMENTAL E DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA DE 
ACESSOS, PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

PREGÃO 21/2018 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 	E FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 
ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 07 de fevereiro de 2020 

RoseliaKriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 7 de fevereiro de 2020 15:29 
Para: 	 'agricultura@capanerna.pr.gov.br' 
Assunto: 	 LICITAÇÕES QUE VENCEM EM MARÇO 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO RAQUEL.pdf 

1"<oselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(acapanema.pr.gov.br  
licitacao(dcapanema.pr.gov.br  • 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 7 de fevereiro de 2020 15:29 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00052.txt 

The original message was received at Fri, 7 Feb 2020 15:29:02 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- The foliowing addresses had successful delivery notifications 	<agricultura@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<agricultura@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



Município de Capanema - 2020 
Contratos a vencer 

• 

Página 1 
Seq. N° Contrato SIM-PN Início vigência Final vigência Início execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação Ne Licitação 
3516 348-1/2019 4040 05/082019 01/03/2020 05/08/2019 01/030020 17.190,24 4044 - NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS Pregão 000097 

3024 314-1/2018 3547 08/08/2018 09/03/2020 201092018 07/03/2020 275857,90 2733 - M. BIGATON ii CIA LTDA - M E Tosada de preços 000011 

3606 438-1/2019 4130 1209/2019 11/03/2020 12092019 11/03/2020 53.245,03 73633 - FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA Processo ineagibilidaie 000,313 

3232 64-1/2019 3755 13/03/2019 12103/2020 19032019 1200020 308.89945 50804 - EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTOA ME Processo indég ibilidaie 000005 

3233 65-10019 3756 13/03/2019 12103/2020 19032019 12/0312020 308.814,45 1116 - LABORATDRIO OE ANAIJSES CLINICAS MARTINI LTDA- ME Processo inergibilidade 000005 

3697 2-112020 4222 16/012020 15/03/2020 16/01/2020 1503/2020 32134,30 73304 - INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME Pregão 000146 

2805 97-1/2018 3328 194292018 18/03/2020 190342018 18/03/2020 37700,00 875 - G. L ASSESSORIA TECN I CA ADM I NISTRATIVA LTDA ME Pregão 000021 

3235 67-2/2019 3758 20/03/2019 19103/2020 2003/2019 198330020 61.556,20 73788 MAX DIAGNOSTICA COM ERCIO E LOCACAO DE AR TIGOS Pregão 030010 

3236 68-22019 3759 201032019 19103/2020 20103/2019 191092020 65000,06 64914- DIAG SOLUTION ARTIGOS MEOICOS LTDA Pregão 000010 

3620 452-1/2019 4144 23409/2019 22/092020 23/09/2019 22/0312020 17.544,00 2733 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME Processo dspansa 000040 

3243 75-2/2019 3768 2902019 29133/2020 260/2019 25403/2020 213.000,00 (6781 - LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME Pregão 000143 

3244 76-2/2019 3767 2703/2019 2903/2020 2703/2019 260/2020 31.024,03 68068 - AUN E INES DECKER 1001642E904 Pregão 000012 

3245 77-2/2019 3768 27030019 26/0312020 27/03/2019 2603/2020 4498,50 68293 - JAQUEANE SILVA DOS REIS Pregão 000,312 

3246 78-2/2019 3769 29092019 264330020 27/03/2019 2603/2020 9603,03 73228 - MATEUS GOMES DOS SANTOS 109170779'A Pregão 000012 

3572 404-2/2019 4(96 21/092019 26/03/2020 21/092019 26103/2020 3520,03 68088 • ALINE INES OECKER 10016428994 Pregão 000012 

3594 Q6-1/2019 4;10 020/2019 29/030020 093912019 2943/2020 438.484,78 888 AU1 O PECAS IZABELENSE LTOA - EPP Pregão 000103 

3595 427-1/2019 4119 02.03/2019 29433/2020 09090019 2903/2020 46450428 985 COPINI 8 FILHOS LTDA- ME Pregão 000103 

2377 179-1/2017 2700 18/05/2017 30/03/2020 18050017 39032020 645.000,00 1125- HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP Processo ineag ibilidade 000301 

3247 79-1/21319 3770 01434/2519 31/03/2020 01/04/2019 31/0312020 9300,00 1359 AUTO SOM FRANZO' LTDA Processo dspertsa 000012 

Término vigência atual De:01/03/2020 
Término vigência atual Até 31/03/2020 

Ordenador por. Final vigência 

Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAG/NI. na ,são: 5524 b 	 07/02/2020 0955:19 

C.À-- 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

000 çzl 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

Ilma Sra Roselia Kriger Pagani 
Pregoeira Presidente da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações. 
Município de Capanema - Pr 

A Secretaria de Agricultura do município de Capanema, 
através da Secretária Raquel S.B. Szimanski, vem por meio desta, solicitar seja 
ADITIVADO o prazo de vigência pelo período de 12 meses o Pregão Presencial no 
21/2018, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de Locação e Manutençao de Sistemas para o Departamento de Tributação e 
Fiscalização do Município de Capanema-Pr, com vencimento em março de 2020, 
visto a necessidade de contratação da mesma, sabendo-se que através da mesma 
conseguimos emissão de relatórios acompanhamento dos Índices que formam o FPM 
Fundo de Participação dos Municípios, tanto na Produção Primária, Comércio, 
Indústria e Serviços. 

• 
Capanema(PR), 11 de fevereiro de 2.020. 

Processo: 39512020 
Data: 1210212020 	

Hora: 04:37 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMM 

m crn 

Raquel S. B. Szimanski 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -- Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Rua Amazonas, 180 	Sala 02 	Caixa Postal 38 Telefax (44) 3431-1604 CEP 87.780-000 
Paraíso do None-PR 	e-mail glassess•ir uol.com.br 	CNPJ 80.890.502/0001-74 

REQUERIMENTO 

Ao Excelentíssimo Senhor Américo Belle - Prefeito Municipal 

Eu Gilmar Aparecido de Araújo, portador do RG 9.346.088/SSP-SP e CPF 

• 
894.323.048-68. responsável legal da empresa G.L. Assessoria Técnica Administrativa 

Ltda, inscrita no CNPJ n° 80.890.502/0001-74, venho, por meio deste, solicitar a Vossa 

Excelência a prorrogação do CONTRATO No.97/2018 firmado com a Prefeitura do 

Município de Capanema — PR, — Pregão No 21/2018, o qual conforme 1° Termo Aditivoe 

vence em 18/03/2020. 

Havendo interesse na prorrogação solicito ainda se há possibilidade de 

correção do valor pelo IGPM — índice Geral de Preços do Mercado, ou outro índice 

utilizado pelo município. 

Nestes termos, pede deferimento.  

Paraíso do Norte, 11 de fevereiro de 2020.  • 
G.L. Assessoria 	cnica Adrrl nistrativa Ltda 

Gifrnaf-A recido de Araújo 
-Respdnsável Legal- 

Processo: 39612020  
Data: 1210212020 	

Hora: 04:39 

•, 

3089050210001-74 
G. L A,SSZSGORIA TÉCNICA 

ALIMINismp:',7V,". i. YD 
RUA AiketA.Z044:M., 1847. $Ai..",  2 

• X)WtiNTC.1 SERIHOt II?: IRA CE.P 37760-4:100 

7,1,..oAfSo DO rioRTL - 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMAt, 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 21/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 13 de fevereiro de 2020 

oscita Kriger B 	r Pagani 

• 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 52/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 
97/2018. Tomada de Preços n° 21/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. SOLICITAÇÃO 
REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA PARA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. LOCAÇÃO DE PROGRAMA DE 
INFORMÁTICA. PRETENSÃO DE ADITIVO EM 12 MESES. 
SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA. DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação" de fl. 144, subscrito pela 

Secretária Municipal de Agricultura, Raquel S. B. Szimanski, no qual pugna 

pela realização de aditivo contratual, para o fim de prorrogar a vigência, 

execução e o valor do contrato n° 97/2018, mantendo a continuidade do serviço 

pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de vencimento. 

De igual forma, a empresa contratada se manifestou a fl. 145, 

apresentando interesse na prorrogação contratual. 

Por força do despacho de fl. 146, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

/2 
Av. Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

	Página 1 de 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

• 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

	2 
Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(--) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de 
até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 97/2018, acostado as fls. 

113/121, nota-se que a empresa G. L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda. 

foi contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 

locação e manutenção de Sistema para Departamento de Tributação e 

fiscalização do Município de Capanema, pelo prazo de 12 meses, pelo valor 

mensal de R$ 37.700,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigència era de 12 (vinte e quatro) meses, iniciando-se em 

19/03/2018 e terminando em 18/03/2019. Por força do 1° Aditivo contratual, 

a vigència e execução contratual foi elastecida até 18/03/2020. 

A Secretaria de Agricultura apresentou o "Solicitação" de fl. 144 e 

a empresa contratada a fl. 145, requerendo a continuidade da execução dos 

serviços locação e manutenção de Sistema para Departamento de Tributação e 

fiscalização do Município de Capanema, através de aditivo contratual pelo prazo 

de 12 (doze) meses. 

A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de locação 

de software encontra respaldo legal no art. 57, IV, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade da locação do 

software, situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Av. Pedro Virieto Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — reme! 202 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ema, de 13 de fevereiro de 2020. 

an 1 zer Parbosa -2Ê92L4Y 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Baroos,.:,  
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

3 O 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 
desde que sejam providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Av. Pedro Vineto Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 21/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA 
O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. Acato o Parecer Jurídico n° 52/2020 pelo aditivo de Prazo de Vigência. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 18 de março de 2020 

Américo ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida GOVernador Pedro Viljato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(l•6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 21/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE. CAPANEMA-PR., 
informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2020 470 05.001.04.122.0402.2023 000 33.90.40.00.00 Do 
Exercício. 

Capanema, 19 de março de 2020 

Tec. 	t. CRC: PR D40483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governa(1or Pedro N'iriato l'arigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



19/03/2020 	 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 
	 1H 153 

Atualização de R$3.014,27 de 18-Março-2019 e 18-Março-2020 pelo índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor , com 
juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$3.014,27 

Valor atualizado pelo índice: R$3.132,45 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$3.132,45 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - Ind. Nac. de Preços ao Consumidor entre 18-Março-2019 e 18-Março-2020 

Em percentual: 3,9208% 

Em fator de multiplicação: 1,039208 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 

Março-2019 - 0,77%; Abril-2019 = 0,60%; Maio-2019 = 0,15%; Junho-2019 = 0,01%; Julho-2019 -= 0,10%; Agosto-2019 = 

0,12%; Setembro-2019 -0,05%; Outubro-2019 - 0,04%; Novembro-2019 = 0,54%; Dezembro-2019 = 1,22%; Janeiro-

2020 = 0,19%; Fevereiro-2020 0,17%. 

Atualização 

Valor atualizado 	valor * fator - R$3.014,27* 1,0392 

Valor atualizado (VA) = R$3.132,45 

Juros 

Juros percentuais (JP) - 0,00000 

Valor dos juros (VJ) 	VA * JP - 0,0000 

Valor total com juros = VA + VJ = R$3.132,45 

Observações sobre os juros: 

Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 

períodos = 14/31 (prop. Março-2019) + 11 (de Abril-2019 a Fevereiro-2020) + 17/31 (prop. Março-2020) = 12 

Juros - ((1 + 0,00000 / 100) ^ 12) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 



19/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

oih:154 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
CNPJ: 80.890.502/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:25:38 do dia 12/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2020. 
Código de controle da certidão: F3CO.A056.6770.8FEF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná " 11 4;155 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021679562-13 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.890.502/0001-74 
Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (19/03/2020 170704) 



19/03/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

156 

, . 
CAIXA ECONÔW CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80.890.502/0001-74 

Razão Social:G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Endereço: 	R AMAZONAS 180 SALA 02 / CJSERINGUEIRA PARAISO DO NORTE / PR / 
87780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2020 a 08/04/2020 

Certificação Número: 2020031003472859200255 

Informação obtida em 19/03/2020 17:07:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

EXERCÍCIO 2020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 
N° 419/2020 

Nome/Razão: 99210 - G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
CNPJ/CPF: 	80.890.502/0001-74 

Endereço: 	Rua AMAZONAS, 180 

Complemento: SALA 02 

Bairro: 	CONJUNTO HABITACIONAL SERINGUEIRA 

Cidade: 	Paraíso do Norte PR 

Finalidade: 	CERTIDÃO DE CONTRIBUINTE 

CEP: 87.780-000 

Conforme consulta feita no sistema constatou-se que o contribuinte mencionado acima, não possuí 
débitos tributários até a presente data. 

Certidão Válida até 17/06/2020 

Paraíso do Norte PR quinta-feira, 19 de março de 2020 às 17:10 hs. 

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Divisão de Tributação 
(https://paraisodonorte.atende.net) através do código de autenticidade N° WGT211203-000-VPXMBQ-322337429 
cadastrar instrução normativa 
Emitida no Portal do Cidadão 

Avenida Tapejara, 88 
	

Telefone: (44) 3431-8000 	 Horário de Atendimento: Das 8 às 11 e das 13 às 17 horas 



APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Não Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

ant zer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 

OAB/PR 5 
61/2015 

006 .675 

155 
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2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 97/2018, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA 
TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA , inscrita no CNPJ sob 
o n° 80.890.502/0001-74, neste ato por seu representante legal, GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, CPF:894.323.048-
68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 
21/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 19/03/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
n° 21/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 52/2020, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 97/2018 para mais 12(doze) meses a partir da data de término do 
contrato. Fica também aditivado seu valor em R$ 37.589,40 (Trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e 
quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 18 de março de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 
Representante Legal 

G. L. ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (4(1)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

..delawaisiatimr 

AVISO DE DE LICITAÇÃO 

ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO 

ELETRÔNICO n225/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 

Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS PARA USO METALÚR-

GICO E NA CONSTRUÇÃO, BEM COMO MATERIAL PARA USO EM EQ-

UIPAMENTO DE SOLDA MIG, AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 257.402,00 

Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil, Quatrocentos e Dois Reais). Aber-

tura das propostas: 08:30 Horas do dia 22/04/2020. Local: https:// 

www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser 

adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pe-

dro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná Centro e 

também no site www.capanema.pr.gov.br. 

apanema, 19/03/2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO 13/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Americo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, x retificação do Edital do Pregão Eletrônico n.13/2020, come alterações 
descritas a seguir, 

OBJETO, AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO PARA USO NAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO 
ESPECIAL EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N" 410450120170002. 

NO TERMO DE REFERENCIA O ITEM 5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

ONDE LIA-SE. 
"AUTOMÓVEL NOVO, VEICULO ZERO QUILOMETRO: SERA CONSIDERADO VEICULO NOVO 
(ZERO QUILOMETRO) O VEICULO ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE O 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ 

TIPO SEDAN. QUATRO PORTAS. EQUIPADO COM MOTOR BICOMBUSTIVEL I GASOLINA 
EIANOL). ANO DE F.ABRICAÇA0 NÃO INFERIOR A 2020, COM CILINDRADA MINIMA DE 1.132cen' 
8 VÁLVULAS. POTÊNCIA LIQUIDA MINIMA DE 101 CV A GASOLINA E 104 CV A ETANOL, CAMBIO 
MANUAL DE % vir.i.l1CIDADES A FRENTE E )IMA RE. FREIOS COM ABS E EBD, AIR DAG PARA 
PASSAGEIRO E MOTORISTA, VIDROS COM ACIONAMENTO ELÉTRICO NO MÍNIMO NAS PORTAS 
DIANTEIRAS. COM  ACIONAMENTO POR UM TOQUE. ANTIF.SMAGAMENTO E FECHAMF.NTO. 
VOLANTE COM AJUSTE. DE ALTURA E COMADOS. DIREÇÃO HIDRÁULICA OU DO TIPO 
ELÉTRICA PROGRESSIVA, AR-CDNDICIONADO, PNEUS COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 185/60-
R I 5. RODAS DE AÇO ESTAMPADO COM CALOTAS TOTAIS, DISTANCIA ENTRE EIXOS MINIMA 
DE 2521 mm, COM VOLUME MINIMO DE 525L NO COMPARTIMENTO DE CARGA (PORTA - 
MALASI, CAPACIDADE MÍNIMA DE 48l. DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL, PARA-CHOQUES NA 
COR DO VEÍCULO, PROTETDR DE CARTER. CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS. 
...,VAMENTO ELÉTRICO DAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS. LIMPADOR E 
DESEMBAÇADOR TRASEIRA. COR BRANCA, SENDO INCLUSO A IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO 
CARRO CONFORME PROGRAMA(http://mda.gov.br/central-de-contendo/selos-c-marcas).  
ANO MODELO/FABRICAÇÃO ULTIMO DISPONÍVEL 

LEIA-SE: 
"AUTOMÓVEL NOVO. VEICULO ZERO QUILOMETRO: SERÁ CONSIDERADO VEICULO NOVO 
(ZERO QUILÓMETRO) O VEICULO ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE O 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERÁ BER NO ESTADO DO PARANÁ 

TIPO SEDAN, QUATRO PORTAS, EQUIPADO COM MOTOR eicomensfiveL ¡GASOLINA E 
ETANOLI, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2020, COM CILINDRADA MINIMA DE 
1332cm', 8 VÁLVULAS, POTÊNCIA LIQUIDA MINIMA DE 101 CV A GASOLINA E 109 CV A 
ETANOL, CÂMBIO MANUAL DE 5 VELOCIDADES A FRENTE E UMA RÉ, FREIOS COM ABS E 
EBD, AIR BAG PARA PASSAGEIRO E MOTORISTA, VIDROS COM ACIONAMENTO ELÉTRICO 
NO MINIMO NAS PORTAS DIANTEIRAS, COM ACIONAMENTO POR UM TOQUE, 
ANTIE8MAGAMENTO E FECHAMENTO. VOLANTE COM AJUSTE DE ALTURA E COMADOS, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU DO TIPO ELÉTRICA PROGRESSIVA, AR-CONDICIONADO, PNEUS 
COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 185/60.R15, RODAS DE AÇO ESTAMPADO COM CALOTAS 
TOTAIS, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MINIMA DE 2521 mm, COM VOLUME min" DE SZSL 

CAPANEMA • PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO 

ELETRÔNICO nº26/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 

Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 

891.342,54 Oitocentos e Noventa e Um Mil, Trezentos e Quarenta e 

Dois Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos). Abertura das propostas: 

08:30 Horas do dia 23/04/2020. Local: https://www.comprasgoverna-

mentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas na Prefei-

tura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site www. 

capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 19/03/2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
~1~ 	  

2.2 Termo Aditivo ao Contrato n2 97/2018, que entre si celebram de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a em-

presa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R AMAZONAS, 

180 SALA 02 CEP: 87780000 - BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA , in-

scrita no CNPJ sob o n 2  80.890.502/0001-74, neste ato por seu repre-

sentante legal, GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-

ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 

Edital Pregão n° 21/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firmado em 19/03/2018, 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 21/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 

PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídi-

co nº 52/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n2  
97/2018 para mais 12(doze) meses a partir da data de término do con-

trato. Fica também aditivado seu valor em R$ 37.589,40 (Trinta e sete 

mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema PR, 18 de março de 2020 

AMÉRICO BELLE 
	

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
G. L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Contratada 

LEIS 
LEI N2  1.730, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

Concede revisão geral salarial aos Servidores Públicos e Secretários do 

Poder Executivo Municipal. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Pre-

feito do Município de Capanema sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1º Fica concedido, com base no artigo 37, inciso X, da Consti- 

SEXTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2020 - EDIÇÃO 0455 DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

:31;, 159 



Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 97/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G. L. 
ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA , inscrita no 
CNPJ sob o n° 80.890.502/0001-74, neste ato por seu representante legal, GILMAR APARECIDO 
DE ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 21/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firmado em 19/03/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão n° 21/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 52/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato n° 97/2018 para mais 12(doze) meses a partir da data de término do contrato. Fica 
também aditivado seu valor em R$ 37.589,40 (Trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais 
e quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 18 de março de 2020 

AMÉRICO BELLk  
Prefeito Muni. ..pal 

GILMAR APARECI13-O DftARAÚJO 

G. L. ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Contrat• )da 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1'one:(4,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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"9, G. 9. Wtssesson'a Técnica Wdminiisiratioa e,e1da.  
Rua Amazonas, 180 	Sala 02 	Caixa Postal 38 Telefax (44) 3431-1604 CEP 87.780-000 

Paraíso do Nortc-PR 	c-mail glassess'O':uol.com br 	CNP,/ 80.890.502/000 1 -74 

REQUERIMENTO 

Ao Excelentíssimo Senhor Américo Belle - Prefeito Municipal 

Eu Gilmar Aparecido de Araújo, portador do RG 9.346.088/SSP-SP e CPF 

894.323.048-68, responsável legal da empresa G.L.Assessoria Técnica Administrativa 

Ltda, inscrita no CNPJ n° 80.890.502/0001-74, venho, por meio deste, solicitar a Vossa 

Excelência a prorrogação do CONTRATO No.97/2018 firmado com a Prefeitura do 

Município de Capanema - PR, - Pregão No.21/2018, o qual conforme 2° Termo Aditivo e 

vence em 18/03/2021. 

Havendo interesse na prorrogação solicito ainda se há possibilidade de 

correção do valor pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

Nestes termos, pede deferimento. 

) Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021.  

DCeSS°:  415/2021 
ta: 	17/02/2021 	Hora: 08:13 

ssunto: 
LICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

erente: 
ASSESSORIA TECNICA ADMINISTI 

G.L. Assessoria Técn 	Administrativa Ltda 
Gilmar Apareci o qeÁraújo 

-Responsá 

ZiO905t,')" 	E74 • • 	 . 

ItDMIMESTRATNA. LTDAL 
7,ttlA AMAZOWAS, 18C+ -LAL  ii‘ 2 

cow,,tumm SMiN.GUEIRA - CEP 87750-000 

li~—ffitC.t >t 	Nowri: - PR. 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 21/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico 
para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 17 de fevereiro de 2021 

,L(h7N7'Y'- 
-Ç1 r\-'.Jeandra Wilmsen 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



k01.64 

Itilunicíp o de Camnerna - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Raquel Santana Belchior Szírnanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Notifico a Sra. Raquel,?..n.tana Belchior Sziroansid, Secretária Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente do vencimento de alguns Contrato/A!n.s no mèn de MARÇO DE 2021  (=forme relaç,Z ,  
em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com EL?'`-W,CÇ'd 	as.  licitações oue precisam ser f.:::itas novamente, 
e também as solicitações de aditivo non co:.trat:,,. -; et-x&podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitaçi5es 	vender, as demais informações como objeto do 
Licitacão. 

MODALIDADE 
11` 

OBJETO 

PREGÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRESENCIAL N° 
23 /2018 LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

Pregão 	tiact!•enice, n° CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
13/2010 

HORAS MÁQUINA PARA USO NA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DO 

PROGR.AM.P. DE GESTÃO DE' SOLO E ÁGUA NA MICROT:IACIA. RIO 

T.SC,21I:1-1.0„/PIO LAJEliD0 GRANDE LOCALIZADOS NO MUMCIPIO DE 

CPPAr•fM, ..-71-•!, EM ATasIzr.',:mÉNró Ac-:coNy'L',.N:o rï- 220/2:.:13--- SZ.t..::: 

(SECRETARIA DO ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTWAMENTO) 

CÓDIGO OTTO N' 842137,!41 — CONTROLE E COMBATE A EROSÃO 1;0 

SOLO AGRICOL A. • 	• 	 J 
Lembrando que os que são Processa:len pelo Sistema Registro de Preços n:kb poderr,. 

aditivados, cl .ivt.;rao ser feita,: licitações novas. 

Cgpanema, 17 d.e fe..•=iro dc 202 

Memb•-o da Comisilão Permanente de 
/ Aberturt-. e Juigamantoc:e Licitações 

Coverr.“:er 	 du Souza. 1030 Centro - 



0150165 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 09:11 

Para: 	 'agricultura@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM MARÇO DE 2021 

Anexos: 	 RAQUEL.pdf; Contratos a vencer.pdf 



roselia.licltacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 09:11 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00042.txt 

The original message was received at Wed, 17 Feb 2021 09:10:43 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<agricultura@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<agricultura@capanema.pr.gov.br>... successfully delivered 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 69/2021 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

97/2018. Pregão Presencial n° 21/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. SOLICITAÇÃO 
REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA PARA DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
LOCAÇÃO DE PROGRAMA DE INFORMÁTICA. PRETENSÃO DE 
ADITIVO EM 12 MESES. SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA. 
DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL 
CONDICIONADO A ANUÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Requerimento" de fl. 162, apresentado pela 

empresa G. L. assessoria Técnica Administrativa Ltda., no qual pugna pela 

realização de aditivo contratual, para o fim de prorrogar a vigência, execução e 

• o valor do contrato n° 97/2018, mantendo a continuidade do serviço pelo prazo 

de 12 (doze) meses, a contar da data de vencimento. 

Por força do despacho de fl. 163, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. 'É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os rãm 	dos 

produtos entendidos como necessários. 

Av. Pedro Vinato Parigof de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



0 \̀60 1 6 8 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

• 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessc 	meses; 
(-..) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de ! r . •_. amas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo ,  zo de 6.  

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Cenho - 85760-000 	________E4g:113.a-'2 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 97/2018, acostado as fls. 

113/121, nota-se que a empresa G. L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda. 

foi contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 

locação e manutenção de Sistema para Departamento de Tributação e 
• fiscalização do Município de Capanema, pelo prazo de 12 meses, pelo valor 

mensal de R$ 37.700,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigência era de 12 (vinte e quatro) meses, iniciando-se em 

19/03/2018 e terminando em 18/03/2019. Por força do 1° e 2° Aditivo 

contratual, a vigência e execução contratual foi elastecida até 18/03/2021. 

A empresa contratada apresentou o "Requerimento" de fl. 162, 

requerendo a continuidade da execução dos serviços locação e manutenção de 

Sistema para Departamento de Tributação e fiscalização do Município de 

Capanema, através de aditivo contratual pelo prazo de 12 (doze) meses, 

condicionado a anuência da Secretaria Municipal de Agricultura. 

• A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de locação 

de software encontra respaldo legal no art. 57, IV, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade da locação do 
software, situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Av. Pedro Vinato Perigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, condicionado a anuência da Secretaria 

Municipal de Agricultura, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, desde que sejam 
providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 

prazo e valor, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 

8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

• 
Responsabilidade Fiscal; 

d) 	A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 17 de março de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Ezer Barbosa 
--ocw-ddor Jurídico de -aoanerna - PR 
r)ec no 6001/2015 

-,.^,e,/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 21/2018, Contrato Administrativo 
n° 97/ 2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

• CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 69/2021 pelo Aditivo do Prazo de 
Vigência e Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 17 de março de 2021 

• 
Amé 	ellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 21/2018, Contrato Administrativo n° 
97/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo de Prazo de 
Vigência e Valor R$ : 39.926,04, conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 17 de março de 2021 

Tec.Cont. C 	" 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
CNPJ: 80.890.502/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:14:07 do dia 16/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2021. 
Código de controle da certidão: CC76.0DF7.6D7D.5636 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



23/03/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

0174Ob.' 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 80.890.502/0001-74 

Razão Social:G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Endereço: 

	

	R AMAZONAS 180 SALA 02 / CJSERINGUEIRA / PARAISO DO NORTE / PR / 
87780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2021 a 20/04/2021 

Certificação Número: 2021032202025893642324 

Informação obtida em 23/03/2021 11:25:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httns•finnnstilta-crf.caixa.aov.briconsultacrfhpaaes/listaEmpreqadores.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná ') O t 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023812284-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.890.502/0001-74 
Nome: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/07/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/03/2021 11:23:42) 



MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

EXERCÍCIO 2021 
à-017b 

CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 
N° 499/2021 

Nome/Razão: 99210 - G. L. ASSESSORIA TEC NICA ADMINISTRATIVA LTDA 

CNPJ/CPF: 	80.890.502/0001-74 

Endereço: 	Rua AMAZONAS, 180 

Complemento: SALA 02 

Bairro: 	 CONJUNTO HABITACIONAL SERINGUEIRA 

Cidade: 	Paraíso do Norte - PR 

Total Devido: R$ 0,00 

im0 	Finalidade: 	CERTIDÃO DE CONTRIBUINTE 

CEP: 87.780-000 

Conforme consulta feita no sistema constatou-se que o contribuinte possuí débitos tributários conforme 
valor mencionado acima. Para maiores informações entrar em contato com a DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

Certidão Válida até 21/06/2021 

Paraíso do Norte PR terça-feira, 23 de março de 2021 às 11:28 hs. 

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Divisão de Tributação 
(https://paraisodonorte.atende.net) através do código de autenticidade N° WGT191203-000-KVLAPNVYNVOJEB-3 
cadastrar instrução normativa 
Emitida no Portal do Cidadão 

Avenida Tapejara, 88 Telefone: (44) 3431-8000 	 Horário de Atendimento: Das 8 às 11 e das 13 às 17 horas 



23/03/2021 	 Cálculo Exato 
	

0-0177 
Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$3.132,45 de 17-Março-2020 e 17-Março-2021 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$3.132,45 

Valor atualizado pelo índice: R$3.327,17 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$3.327,17 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 17-Março-2020 e 17-Março-2021 

Em percentual: 6,2163% 
Em fator de multiplicação: 1,062163 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Março-2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23%; Maio-2020 = -0,25%; Junho-2020 = 0,30%; Julho-2020 = 0,44%; Agosto-2020 = 0,36%; 
Setembro-2020 = 0,87%; Outubro-2020 = 0,89%; Novembro-2020 = 0,95%; Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; 
Fevereiro-2021 = 0,82%. 

atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$3.132,45 " 1,0622 
Valor atualizado (VA) = R$3.327,17 

Juros 
Juros percentuais (JP) = 0,00000 (1/0 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$3.327,17 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 15/31 (prop. Março-2020) + 11 (de Abril-2020 a Fevereiro-2021) + 16/31 (prop. Março-2021) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 12) -1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 97/ 2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA 
TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R AMAZONAS, 
180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA , inscrita no CNPJ 
sob o n° 80.890.502/0001-74, neste ato por seu representante legal, GILMAR 
APARECIDO DE ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 21/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 19/03/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 21/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 69/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato n° 97/2018 até o dia 16/03/2022, também fica aditivado seu valor em R$ 
39.926,04(Trinta e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 17 de março de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 
Representante Legal 

G. L. ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 7.834, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 14/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2021 - EDIÇÃO 0694 
  

u00178 

• 

• 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 14/2021, objeto AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DE-
TECÇÃO DO CORONAVIRUS SARS-COV2 (IGG/IGM) E SWAB 
CORONAVIRUS (COVID-19), REALIZADOS ATRAVÉS DE AMOS-
TRA DE SANGUE OBTIDA POR PUNÇÃO DIGITAL, VISANDO SU-
PRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, DECORRENTE DA PANDEMIA CORONAVIRUS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Itens Produto/Serviço Merca Quantidade Preço 

SIIUUS EQU1- 
PAMENTOS 
SIEDICOS HOSP1- 
TALARES EIRELI 

1 TESTE RÁPIDO CORONAV1RUSIGG/IGM 
(COVID-19) COM REGISTRO NA ANVISA. 
CAIXA CONTENDO KIT COM 25 UNI-
DADES DE TESTE. 

BASALL 200,00 213,45 

C.M.CIRURGICA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

2 TESTE RÁPIDO SWAB CORONAVIRUS 
(COMO- 19) COM REGISTRO NA ANVISA. 
CAIXA CONTENDO KIT COM 25 UNI-
DADES DE TESTES. 

LANG SAVS 200,00 533,75 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 14/2021, é de R$ 149.440,00 (Cento e Quarenta e Nove 
Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
três dias de março de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 72/2021 
Pregão N° 014/2021 
Data da Assinatura: 23/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: C.M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO 
CORONAVIRUS SARS-COV2 (IGG/IGM) E SWAB CORONAVIRUS 
(COVID-19), REALIZADOS ATRAVÉS DE AMOSTRA DE SANGUE 
OBTIDA POR PUNÇÃO DIGITAL, VISANDO SUPRIR A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
DECORRENTE DA PANDEMIA CORONAVIRUS. 
Valor total: R$106.750,00 (Cento e Seis Mil, Setecentos e Cinqüenta 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 73/2021 
Pregão N° 014/2021 
Data da Assinatura: 23/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SIRIUS EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO 
CORONAVIRUS SARS-COV2 (IGG/IGM) E SWAB CORONAVIRUS 
(COVID-19), REALIZADOS ATRAVÉS DE AMOSTRA DE SANGUE 
OBTIDA POR PUNÇÃO DIGITAL, VISANDO SUPRIR A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
DECORRENTE DA PANDEMIA CORONAVIRUS. 
Valor total: R$42.690,00 (Quarenta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 97/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2021 - EDIÇÃO 0694 

O O 1L'O 

• 

• 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situ-
ada a R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: CON-
JUNTO SERINGUEIRA , inscrita no CNPJ sob o n° 80.890.502/0001-
74, neste ato por seu representante legal, GILMAR APARECIDO DE 
ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
21/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 19/03/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 21/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MA-
NUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIB-
UTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 69/2021, fica prorroga-
do o prazo de Vigência do Contrato n° 97/2018 até o dia 16/03/2022, 
também fica aditivado seu valor em R$ 39.926,04(Trinta e nove mil, 
novecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 17 de março de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

GILMAR APARECIDO DE ARAUTO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
G. L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Contratada 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n° 459/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LAN-
ZARINI ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA DON 
PEDRO I, 219 XXX - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-06, neste ato por seu representante 
legal, BRUNO HENRIQUE LANZARINI, CPF:057.242.189-33 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
Preços n° 18/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/10/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 18/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCA-
DAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 
AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, em confor-
midade com a Manifestação Jurídica datada de 10/03/2021 fica pror-
rogado o prazo de Execuçao do Contrato n° 459/2020 até 13/10/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 23 de março de 2021 

AMERICO BELLE 
	

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Contratada 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES PARA A SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 2.380,00(Dois Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 

Capanema - PR, 23 de março de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 74/2021 
Processo dispensa N° 016/2021 
Data da Assinatura: 23/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES PARA A SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$2.380,00 (Dois Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
PORTARIA N° 11 
DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Concede férias a que tem direito à servidora Darlene Nelci dos Santos 
Berticelli. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 69, caput, da Lei 
Municipal n° 877/2001. 

E considerando o requerimento protocolado sob n°. 139/2021, de 
23/03/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedido à servidora DARLENE NELCI DOS SANTOS 
BERTICELLI, matrícula n° 43, ocupante do cargo em comissão de Di- 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 97/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA 
TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R AMAZONAS, 
180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: CONJUNTO SERINGUEIRA , inscrita no CNPJ 
sob o n° 80.890.502/0001-74, neste ato por seu representante legal, GILMAR 
APARECIDO DE ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 21/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 19/03/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 21/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 69/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato n° 97/2018 até o dia 16/03/2022, também fica aditivado seu valor em R$ 
39.926,04(Trinta e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 17 d. março de 2021 

r.JV 
AM 	CO BEL ► 	 GIL 	 1D 

Prefeito Municipa 	 Re r resentan 
G. L. A SESSO 
ADMIN STRAT 

DE ARAÚJO 
Legal 
TECNICA 

A LTDA ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de 	018 ' 

Capanema - PR 

Oficio a.' 21/2022 
Capanema, 21 de janeiro de 2022. 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Referente: Pregão Presencial n° 21/2018 
Contrato: 97/2018 
Aditivo de Prazo e Valor 

Prezada Pregoeira 

O contrato 97/2018 e termo de aditivo referente ao Pregão Presencial 21/2018 
da empresa G. L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME, tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, tem prazo 
de validade até 16/03/2022. 

Solicitamos para a continuidade da realização deste serviço o aditamento do 
contrato com a empresa acima citada, haja visto que a municipalidade e a referida 
tem interesse nesta solicitação. Justificando que a referida empresa contratada vem 
realizando o serviço de maneira satisfatória e com impactos positivos ao município. 

Diante disso, viemos pedir o aditivo do item 2, código n° 52.595, visto que o 
serviço de implantação já foi realizado. 

Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize, conforme proposto, 
o aditamento do contrato, por um período de 12 (doze) meses bem como o 
aditamento do item 2 como exposto acima. 

Ressalto ainda que conforme Cláusula décima terceira, do contrato 97/2018, 
em caso de prorrogação contratual, o reajuste será convencionado pelas partes no 
respectivo aditamento, respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

Sendo o que tinha para o momento, apresento manifestação de apreço e 
consideração. 

LUCIANA 	Assinado de forma 
digital por LUCIANA 

ZANON:016 ZAN°"1607077906  

07077906 	
Dadas:17,32 ( 0_0232;0001,..2 I 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 GL-Assessoria <glassess@uol.com.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 21 de janeiro de 2022 08:18 

Para: 	 adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: Solicitação de aditivo de Contrato Município de Capanema / PR 

Prioridade: 	 Alta 

Bom dia 

Prezada Luciana Zanon - Secretária de Administração — Município de Capanema 

Eu Gilmar Aparecido de Araújo, portador do RG 9.346.088/SSP-SP e CPF 894.323.048-68, 
responsável legal da empresa G.L. Assessoria Técnica Administrativa Ltda, inscrita no CNPJ n° 
80.890.502/0001-74, venho, por meio deste, informar que SIM, temos interesse na prorrogação 
do Contrato feito através do Pregão Presencial 21/2018 a Prefeitura do Município de Capanema— 

• PR e também que concordamos com o reajuste atráves do índice INPC/IBGE . 

Atenciosamente, 

Gilmar Aparecido de Araújo - Responsável Legal 

From: adm@capanema.pr.gov.br  
Sent: Thursday, January 20, 2022 6:10 PM 
To: 1GL-Assessoria' ; glinfo@glinfo.com.br  
Subject: Solicitação de aditivo de Contrato Município de Capanema / PR 

Boa tarde 

À EMPRESA 

L. ASSESSORIA TECNICA E ADMINISTRATIVA LTDA ME 

O Pregão Presencial 21/2018 vence em 16/03/2022, gostaria de saber se a empresa tem 

interesse em fazer o aditivo de valor até o final do tempo de vigência do Contrato. Visto que a 

prestação de serviços locação e manutenção de sistema para controle da produção primária para 

a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente são essenciais e existe a necessidade desse aditivo. 

Ressalto ainda que conforme Cláusula décima terceira, do contrato 97/2018, em caso de 

prorrogação contratual, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 

respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

Peço confirmação de recebimento. 

Para maiores dúvidas estamos à disposição. 

Fico no aguardo. 

Grata 
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Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.pr.gov.br  

• 

• 



Município de 	,o,o018(i 
Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 21/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito do aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de Janeiro 

for r 	e") 

Amanda Machado 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ROrnant-t Ezer Barbosa 
ProcuradOr Jurgiico 

Cpesna  PP. Deca an . no 6001/2015 
OF,B/P- 56.675 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Raquel Santana Belchior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Notifico a Sra. Raquel Santana Belchior Szimanski, Secretária Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente do vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de MARCO DE 2022 ,  conforme relação 
em anexo: 

Solícito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitarão. 

NÚMERO/ANO/M 
ODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 1 

PREGÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 16/03/2022 
PRESENCIAL N° SERVIÇOS 	DE 	LOCAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 
21/2018 SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
DISPENSA 	DE AQUISIÇÃO DE 	APARELHOS CELULARES PARA A 22/03/2022 
LICITAÇÃO 	N°  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
16/2021 MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

DISPENSA 	DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, PARA IMPLANTAÇÃO NO 29/03/2022 
LICITAÇÃO 	N°  
18/2021 

SISTEMA DE ÁGUA DAS LOCALIDADES DO KM 54, 
PINHEIRO E MARECHAL LOTT DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 21 

dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

ROSELIA KRIGER=''''=76'72  '2›:2  
=LIA KRIGER 

DN: C=BR, 0.1CP.8.1iI. OU.Soc.taria da Recaiu 

BECKER PAGANI- 
rod.1,1 da BI asit . RF0, OU,,REB O C P f AI, 
OU.VALID, OU.AR SENHA DIGITAL. 

• OU.PmAnneiat. OU. 1952063000A115, 

63225824968 	03225824
E
968 

CN=ROSLIA KRIGER BECKER PAGAM 
 

Data: 2022-02-21 04:20.02 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

\venida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza. 1080 - Centro - 8.37(10-000 
Fone:(1613552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 08:37 

Para: 	 'agricultura@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE MARÇO/2022 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO RAQUEL.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema. pr.gov.br   

lolicitacaoca capanemkpr,gov.br 

• 



O1 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 08:37 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00070.txt 

The original message was received at Mon, 21 Feb 2022 08:37:23 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<agricultura@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<agricultura@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 
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